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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

E D I T A L 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2026 
AMPLA CONCORRÊNCIA, EXCETO LOTE 20 

 

1. PREÂMBULO  

O MUNICÍPIO DE NOVA ERA, ESTADO DE MINAS GERAIS, com sede Rua João Pinheiro, nº 91, Bairro 
Centro, em Nova Era – MG – CEP: 35.920-000, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Processo Licitatório nº 40/2026, na modalidade Pregão Eletrônico nº 11/2026, para Registro 
de Preços, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 10.024/2019, 
Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 1.549/2008, que regulamenta o pregão eletrônico 
no município de Nova Era/MG e demais condições fixadas neste edital. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
DIA: 18 DE MAIO DE 2026 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 8h30min (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.ammlicita.org.br 

 

2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 - O pregão, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor público do Município de Nova Era, nomeado para cargo 
de Pregoeiro, através da Portaria nº 47/2022 e equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica 
www.ammlicita.org.br. 

2.3 - As comunicações referentes ao certame serão publicadas nos sites www.novaera.mg.gov.br  e 
www.ammlicita.org.br, na aba de licitações. As demais condições constam do presente edital, seus 
anexos. 

 

3 - OBJETO 

3.1 - A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, 
SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS- EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ERA, 
conforme as especificações e necessidades estabelecidas pelo município., conforme características, 
especificações e quantidades constantes no ANEXO I, deste Edital.  

 

4 - ÁREA SOLICITANTE 

4.1 – Faz parte do referido edital a secretaria de Desenvolvimento Econômico e Social, Educação, Saúde, 
Administração, Água e esgoto, Obras e Serviços Urbanos e o Gabinete do Prefeito. 

 

5 – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES. 

5.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato 
convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 3 dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública. 
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5.1.1 – Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos ao Pregoeiro, preferencialmente pelo sistema no 
endereço www.ammlicita.org.br, através de e-mail compras@novaera.mg.gov.br ou através de 
protocolo no setor de compras e licitações da Prefeitura Municipal de Nova Era/MG. 

5.1.2 – Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone). 

5.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 

5.1.4 - No campo “mensagens” serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que o 
Pregoeiro julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site com frequência. 

5.2 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao 
ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 3 dias úteis anteriores 
à data fixada para abertura da sessão pública. 

5.2.1 – A impugnação ou pedido de providências será dirigido ao Pregoeiro, preferencialmente pelo 
sistema no endereço www.ammlicita.org.br, através de e-mail compras@novaera.mg.gov.br ou através 
de protocolo no setor de compras e licitações da Prefeitura Municipal de Nova Era/MG. 

5.2.2 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 dias úteis, contado 
da data de recebimento da impugnação. 

5.2.3 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

5.2.4 - Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas.   

5.2.5 - A decisão do Pregoeiro será divulgada no site do Município, aba licitação e no sistema 
www.ammlicita.org.br para conhecimento de todos os interessados. 

 

6 – LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO O EDITAL E SER ADQUIRIDO 

6.1 - O edital encontra-se disponível na internet, nos sites www.novaera.mg.gov.br/licitacoes e 
www.ammlicita.org.br, para acesso e download por qualquer interessado, sem ônus, 
independentemente de qualquer pagamento. Não será fornecido edital por fac-símile e pelos correios. 

 

7 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

7.1 - Poderão participar desta licitação empresas individualmente cujo objeto social seja compatível com 
o objeto licitado, e em condições de atender todas as exigências deste pregão, constantes deste Edital, 
termo de referência e seus Anexos,  e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
www.ammlicita.org.br. 

7.1.1 - Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ao Portal da 
AMM www.ammlicita.org.br, até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início do 
pregão. 

7.1.2 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através da 
empresa Licitar Digital, pelo telefone: (31) 3191-7001, chat disponível no site www.ammlicita.org.br ou 
através do e-mail contato@licitardigital.com.br. 

7.1.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
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promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

7.1.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados.  

OBS: A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

7.2 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa (ME) ou empresa 
de pequeno porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que não esteja sujeito 
a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverá 
declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP. 

7.2 – A COMPROVAÇÃO do licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, e que não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, deverá declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua condição 
de ME ou EPP. 

PARA CONHECIMENTO: Benefícios exclusivos para as ME, EPP e equiparadas conforme Lei 14.133/211.  

A obtenção benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. O Licitante deverá apresentar declaração de 
observância desse limite na licitação junto aos documentos de habilitação. 

O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

Os licitantes deverão também declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, quando do registro de 
sua proposta comercial, que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
atende às exigências do edital. 

7.3 – O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve ser apresentado 
junto dos documentos de habilitação, mediante a apresentação de: 

a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada ou 
a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da pequena empresa; 

b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou a 
Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalentes, da sede da 
pequena empresa. 

                                                
1  Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 

que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o 

órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação. 

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos 

limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

mailto:compras@novaera.mg.gov.br
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c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de Opção pelo 
“Simples Nacional”. 

OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente. 

7.4 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes condições: 

7.4.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

7.4.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

7.4.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

7.4.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

7.4.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

7.4.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

7.4.7 – Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

7.4.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 

7.4.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio2; 

7.4.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

7.4.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 20213. 

7.5 - O impedimento de participar de licitação será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

7.6 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 7.4.2 e 7.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

                                                
2 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 

oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e 

operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação 

de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela.   
3 Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

(...) 

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade 

licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

7.7 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

7.8 - O disposto nos itens 7.4.2 e 7.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

7.9 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

7.10 - A vedação de que trata o item 7.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

7.11 - Visando a economia processual e atendimento do interesse público, caso não sejam credenciados 
no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como ME/EPP, e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório, poderá ser admitida a participação de empresas 
que não se enquadrem como ME/EPP, nos termos do inciso II do art. 49 da Lei Complementar n° 123 de 
2006.  

 

8 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

8.1 - O credenciamento das empresas interessadas a participar deste Pregão ocorrerá no sítio da AMM 
www.ammlicita.org.br, até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início do pregão. 

8.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e regulamento do 
sistema. 

8.2.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 

 

9. PROPOSTA COMERCIAL (ELETRÔNICA E DIGITADA) 

9.1 – A proposta com o valor dos itens, marca/modelo (quando for o caso) e demais informações, 
DEVERÃO ser inseridas em campo próprio, no sistema eletrônico, até a data e horário marcados para 
abertura das propostas, vedada a identificação do titular da proposta até a conclusão da fase de lances. 

9.1.1 - Deverá ser observado o preço de referência do objeto, constante do Termo de Referência, Anexo 
I, extraído de pesquisa de preços de mercado, não devendo o preço final ofertado ultrapassar tal valor, 
tido como preço máximo. 

9.1.2 - Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas decimais. 

9.1.3 - A proposta e os lances deverão referir-se ao valor total para a execução da integralidade do objeto, 
não se admitindo propostas para sua execução parcial. 

9.1.4 - O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas neste edital. 

9.2 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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9.3 – O licitante PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR, detentor da proposta de 
menor preço, deverá encaminhar ao Pregoeiro, via e-mail, e em original, se for solicitado pelo Pregoeiro, 
na forma e prazos descritos abaixo:  

9.3.1 - Proposta comercial expressa, ajustada ao preço final, conforme Modelo do Anexo II, ou em 
modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, com descrição completa do 
objeto, indicação do valor unitário e total de cada item do objeto, marca/ modelo (quando for o caso), 
identificação da empresa proponente, nº do CNPJ ou CPF, endereço, números de telefone e fac-símile, e-
mail e assinatura do seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado, sem 
emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não 
acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo ao Município ou não impedirem a exata 
compreensão de seu conteúdo. 

9.3.2 - Documentos comprovando o poder de representação do signatário da proposta, caso não seja 
sócio da empresa do licitante, sendo procuração, se pública ou com firma reconhecida, e procuração e 
documento de identidade, se particular. 

Obs: A proposta e demais documentos relacionados acima deverão ser enviados em até 02 (dois) dias 
úteis posterior a sessão do pregão, caso solicitado.  

9.4 – A Proposta deverá ter prazo de validade de no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
apresentação; 

9.4.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, ele será considerado 
como aceito para efeito de julgamento. 

9.4.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para a 
contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

9.4.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das 
propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de sua validade a todos os 
licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse deste Município.  

9.4.4 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 
dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

9.5 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.6 – Nos preços cotados deverão estar incluídos todas as despesas necessárias à execução do objeto 
desta licitação sem qualquer ônus para o Município, tais como: fretes, tributos, encargos sociais e 
previdenciários. 

9.7 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura 
das propostas. 

9.8 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

10 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO, representado pelo MENOR PREÇO POR LOTE, 
desde que observadas às especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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Acórdão 8497/2022 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Marcos 
Bemquerer)  

Responsabilidade. Contrato administrativo. Superfaturamento. Solidariedade. Proposta de preço. 
Orçamento estimativo.  

As empresas que oferecem propostas com valores acima dos praticados pelo mercado, tirando proveito 
de orçamentos superestimados elaborados pelos órgãos públicos contratantes, contribuem para o 
superfaturamento dos serviços, sujeitando-se à responsabilização solidária pelo dano evidenciado.  

10.2 - Será desclassificada a proposta comercial que:  

10.2.1 - não se refira à integralidade do objeto;  

10.2.2 - não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência;  

10.2.3 - apresentar proposta final com preço superior ao preço máximo estipulado no edital; 

10.2.4 - que identifique o licitante. 

10.3 - Tenha suas amostras ou folders (quando for o caso) considerados em desacordo com as 
especificações deste Edital e da legislação aplicável, ou que não sejam entregues no prazo determinado, 
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro.  

10.3.1 – Para apresentar amostra (se solicitado) deverá seguir o que consta no termo de referência, anexo 
deste edital.  

10.4 - Apresente preço simbólico, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou, 
ainda, manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 49, III da Lei nº 
14.133/21. 

10.4.1 - Será considerada irrisória a proposta que não apresente valor mínimo necessário para cobrir os 
custos com salários, encargos sociais e trabalhistas, insumos e tributos incidentes;  

10.4.2 - Se o Pregoeiro entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante demonstre a 
exequibilidade4 de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a 
exame pela Administração, e contratações em andamento com preços semelhantes, além de outros 
documentos julgados pertinentes pelo Pregoeiro;  

10.4.3 - Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será desclassificada, 
sujeitando-se o licitante às sanções legais; 

10.5 - Não indique expressamente a marca, conforme especificações do Anexo I (exceto quando for 
serviço).  

10.6 - Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem.  

10.7 - Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens componentes da planilha de preços 
serão corrigidos pelo Pregoeiro;  

10.8 - Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme a divergência 
apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão 
do Pregão ou o valor negociado com o Pregoeiro, após diligência e mediante expressa anuência do 
licitante.  

                                                
4 Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

(...) 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

(...) 

§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 

demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 
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10.8.1 - Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento.  

10.8.2 - Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 

10.9 - O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar evidentes 
falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.  

10.10 - As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área 
solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado. 

10.11- No item 34 do termo de referência, será solicitada amostra de teste (apenas para o fornecedor 
vencedor do item) os serão solicitados no ato da entrega da mercadoria. 

 

11 - PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO   

11.1 – A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á pelo acesso ao site www.ammlicita.org.br e 
subsequente registro da Proposta Comercial por meio do sistema eletrônico, observada a data e horário 
limite estabelecidos no caput deste Edital. 

11.1.1 - O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta devem ser feitos pelos licitantes na página 
inicial do site  www.ammlicita.org.br, opção “Acesso ao Usuário”.  

11.2 - Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será iniciada, com 
a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade das mesmas pelo 
Pregoeiro, mantido o sigilo estabelecido pelo sistema.  

11.3 - Realizado o acesso à sessão do pregão, no dia e hora definidos para a realização da sessão, o sistema 
apresentará a relação das licitações para as quais o fornecedor teve propostas classificadas.  

11.4 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o horário de duração 
e as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do lance.  

11.4.1 – Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

11.4.2 - Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances. 

11.5 – A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

11.5.1 - Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso I art. 31º do Decreto 
n.º 10.024/2019. 

11.5.2 - O intervalo de diferença entre os lances deverá ser conforme autorizado no sistema pelo 
pregoeiro, tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor 
oferta. 

11.5.2 - Durante o transcurso da etapa de lances, será informado, em tempo real, o valor do menor lance 
de cada licitante registrado pelo sistema. 

11.5.3 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

11.6 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

11.6.1 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
será realizado da seguinte forma: 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
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b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

d) Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto na letra 
“b”, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 
em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

11.6.2 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 
FECHADO”, será realizado da seguinte forma: 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

b) Encerrado o prazo previsto na letra “a”, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

c) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas na letra “b”, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

d) Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  

e) Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício 
da etapa fechada, nos termos do disposto na letra “c”. 

11.7 - O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o item ou lote. 

11.8 - Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o licitante não 
encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final.  

11.9 - Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de menor preço 
em relação ao valor estimado da contratação.  

11.10 - Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes, imediatamente ao 
provedor: www.ammlicita.org.br . 

11.11 - Havendo desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances. O Pregoeiro, quando possível, continuará a 
gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos realizados.  

11.12 - Se a desconexão do pregoeiro durante a etapa de lances persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão será automaticamente suspensa, sendo reiniciada apenas após comunicação expressa 
aos participantes, informando data e horário para continuação da disputa.  

11.13 - Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP, e houver proposta 
apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, estará 
configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123/06. (Somente para quando 
a licitação for para ampla concorrência). 

11.14 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
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11.14.1 - A ME/EPP mais bem classificada será convocada, para no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar 
nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de 
preclusão do exercício do direito de preferência.  

11.14.2 - Caso a ME/EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu direito de 
preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão. 

11.14.3 - Se a ME/EPP mais bem classificada não exercer o seu direito de preferência, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas estiverem no limite 
estabelecido no item 11.13, na ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência.  

11.14.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem nesse 
limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá apresentar 
novo lance.  

11.14.5 - Não havendo ME/EPP, em situação de empate ficto, que utilize o direito de preferência, 
prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances.  

11.14.6 - Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após aplicação 
do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar o menor preço.  

11.15.7 – Caso persista o empate entre licitantes que não atenda as hipóteses acima, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 20215 

11.15 - Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro poderá negociar, via “chat”, diretamente com o 
licitante que tiver apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta, bem 
como decidir sobre sua aceitação.  

11.16 - Os licitantes, a qualquer momento, após finalizada a disputa do item ou lote, poderão registrar 
seus questionamentos para o Pregoeiro via Sistema, por meio do “chat”. Todas as mensagens constarão 
do histórico da “Ata de Sessão do Pregão”.  

11.17 - Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no link “Enviar Mensagens”.  

11.18 - Quando necessário, o Pregoeiro poderá estabelecer prazo para que o licitante demonstre a 
exequibilidade de seus preços por meio de documentos.  

11.19 - A documentação de habilitação e declarações (As declarações deverão ser assinada por 
representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos termos da Lei), 
prevista na cláusula 12 deste edital, e o documento comprobatório do enquadramento do licitante como 
ME ou EPP deverão ser anexadas em campo próprio do sistema SOMENTE PELA EMPRESA VENCEDORA 
após o encerramento da fase de negociação de preços, no prazo de 1 (uma) hora, sob pena de inabilitação. 

                                                
5 Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento;    (Vide Decreto nº 11.430, de 2023)     Vigência 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual 

ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006. 
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11.19.1 - Caso a empresa não faça a inserção dos documentos em campo próprio do sistema implicará na 
desclassificação da empresa.6 

11.19.2 - Se julgar necessário o pregoeiro poderá solicitar que tais documentos sejam encaminhados 
também no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após encerrada a sessão do Pregão, para o e-mail 
sosu@novaera.mg.gov.br (limite de 25 MB por e-mail). 

11.20 - Impugnado algum documento pelos demais licitantes, o detentor do menor preço deverá produzir 
prova de sua exatidão, em prazo a ser definido pelo Pregoeiro para cumprimento da diligência.  

11.21 - Os documentos originais poderão ser solicitados, por determinação do Pregoeiro, quando julgar 
necessário, para apresentação em 2 (dois) dias úteis, com vistas à confirmação da autenticidade.  

11.22 - Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente concedido.  

11.23 – Após a disputa de preços e habilitação dos fornecedores, o pregoeiro dará oportunidade para 
manifestação de intenção de interpor recurso estabelecendo prazo de no máximo 15 min. para envio, 
via sistema da manifestação em recorrer (A apresentação do recurso deverá ocorrer conforme clausula 
13 deste edital). 

11.24 - O licitante, cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de lances, 
interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor recurso. 

11.25 - Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes. 

 

12 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1 - – Os documentos para habilitação serão exigidos APENAS DO LICITANTE VENCEDOR, após o 
encerramento da fase de negociação de preços, no prazo de 1 (uma) hora, sob pena de inabilitação. 

 

12.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.2.1 –  Registro comercial, no caso de empresa individual;  

12.2.2 -  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 

12.2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício;  

12.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; 

 

12.3 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

12.3.1 – Comprovante de inscrição no CNPJ 

12.3.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

                                                
6 Decreto Federal nº 10.024/19 

Art. 19.  Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 

(...) 

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a proposta e, quando 

necessário, os documentos complementares; 
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12.3.3 - Prova de regularidade com INSS (seguridade social), e tributos federais e dívida ativa da união 
(certidão conjunto); 

12.3.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

12.3.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

12.3.6 – Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço) que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

12.3.7 – Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de negativas 
expedidas pelos respectivos órgãos. 

 

12.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

12.4.1 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Concordata expedida pelo 
FORO de domicílio da proponente, dentro do prazo de validade previsto na mesma, referente à data de 
abertura desta licitação, admitindo-se certidões digitais.  

12.4.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS (Ano base 
2023 e 2024), apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente 
habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, que comprovem a boa 
situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
admitida, quando aquelas peças de escrituração contábil estiverem encerradas há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta, a atualização pelo ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE 
INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou por outro indicador que o venha a 
substituir; 

Obs.: O documento referido acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos.  

a) Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados:  

a.1.) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima – S/A):  

 registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

 publicados em Diário Oficial; e  

 publicados em jornal de grande circulação; ou 

 por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  

a.2.) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA):  

 por fotocópia do livro Diário, (Balanço e das Demonstrações Contábeis) inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou em outro Órgão equivalente; ou  

 Apresentada por meio do sistema público de escrituração digital - SPED, sendo comprovada a 
autenticação dos livros pelo recibo de entrega emitido pelo SPED, de acordo com o disposto no art. 78-A 
do decreto nº 1.800/1996 com a redação determinada pelo decreto nº 8.683/2016.  

a.3.) Sociedade criada no exercício em curso:  

 por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta comercial da 
sede ou domicílio da licitante.  

b) A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por DOCUMENTO/ DECLARAÇÃO 
assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a empresa apresenta “Índice de 
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Liquidez Geral (LG)”, “Índice de Solvência Geral (SG)” e “Índice de Liquidez Corrente (LC)”, segundo os 
valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados:  

Índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula abaixo:  

ILC = AC/PC 

Índice de Solvência Geral (SG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula abaixo:  

SG = AT/PC + PELP  

Índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela fórmula a seguir:                              

ILG= AC + ARLP/PC + PELP  

Onde:  

AC = Ativo Circulante  

PC = Passivo Circulante  

ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo  

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo  

AT = Ativo Total  

Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar duas casas após a 
vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento;  

As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 
balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante;  

Se necessária à atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, juntamente com 
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.  

Apenas os Microempreendedores Individuais estão dispensados de apresentar o Balanço Patrimonial, 
pela aplicação do disposto no 18-A c/c 68, ambos da Lei LC 123/06. 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices, será 
exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

JUSTIFICATIVA ÍNDICES CONTÁBEIS – os índices financeiros indicados neste edital são usuais de mercado 
e não caracterizam restrição à participação, de acordo com a jurisprudência do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais (Representação n. 775.293. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 
17/03/2009; Recurso Ordinário 808.260. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 01/06/2011 
Tribunal Pleno) 

 

12.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

12.5.1. Registro do seu Responsável Técnico, perante a entidade profissional competente (para as 
empresas que cotarem os itens: palco, tenda, barraca, sonorização/iluminação, estruturas acessíveis, 
projeto de prevenção contra incêndio e locação de gerador.  

12.5.2. Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 
papel timbrado (identificando a razão social e o endereço completo), que comprove a execução 
satisfatória dos serviços objeto da licitação, devidamente registrados na entidade profissional 
competente acompanhados da Certidão de Acervo Técnico, (para as empresas que cotarem os itens 
palco, tenda, barraca, sonorização/iluminação, estruturas acessíveis, projeto de prevenção contra 
incêndio e locação de gerador).  

12.5.2.1. A referida comprovação técnica dar-se-á através da comprovação pela licitante proponente de 
possuir em seu quadro técnico permanente, profissional de nível superior detentor de atestado técnico 
comprovando ter executado os serviços objeto da licitação.   
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12.5.2.2. A comprovação de que o responsável técnico, detentor do atestado pertence ao quadro 
permanente da empresa ou que esteja a ela vinculado se fará através da apresentação de um dos 
documentos abaixo listados:  

a) Ficha de registro de trabalho, autenticado junto ao DRT (Delegacia Regional do Trabalho);  
b) Contrato de trabalho e/ou CTPS (carteira de trabalho e previdência social);  

c) Contrato de Prestação de Serviços;  

d) Contrato Social em vigor, devidamente registrado no órgão competente (em se tratando de sócio).   

12.5.3. Atestado ou certidão, em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove o fornecimento similar ao objeto licitado (para as empresas que não se 
enquadram no item 12.5.2) 

12.5.4. Declaração de que a empresa se preocupa com a preservação do meio ambiente e que só utiliza 
produto biodegradável licenciado (somente para as empresas que cotarem a locação de banheiro 
químico).  

12.5.6. Comprovação de que a empresa possui licenciamento ambiental (somente para as empresas que 
cotarem a locação de banheiro químico).  

 

12.6 - DECLARAÇÕES  

12.6.1 - Os LICITANTES deverão apresentar as seguintes declarações:  

a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação,  

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

12.6.2 – O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e deverá 
ser assinada por representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos 
termos da Lei. Modelo anexo IV deste edital. 

12.6.3 – Declaração de condições de ME/EPP ou equiparada, acompanhada da certidão comprobatória 
do enquadramento conforme disposto no item 7.3 deste edital 

 

12.7 – DOS DOCUMENTOS 

IMPORTANTE: Em caso de documentos (DECLARAÇÕES) firmados por assinatura digital, deverá ser 
providenciado pelo licitante a remessa do comprovante/autenticidade da assinatura eletrônica emitido 
pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação – ITI 7 , ou, ainda, deverá ser providenciada a 
apresentação/envio de mídia contendo o arquivo digital original para verificação/autenticação de 
conformidade da assinatura com a regulamentação da ICP-Brasil, quando solicitado pelo Pregoeiro. 

Caso as declarações sejam assinadas manualmente, poderão ser autenticadas em cartório ou por servidor 
público competente, mediante cotejo do documento original.  

12.7.1 – Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

                                                
7 Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura Digital ICP-Brasil é um serviço gratuito disponibilizado pelo Instituto Nacional de 

Tecnologia da Informação – ITI, disponível em https://verificador.iti.gov.br/   
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a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

c) Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.7.2 - O Pregoeiro e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal para certificação 
sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em 
observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos 
extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

12.7.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e endereço respectivo, observando-
se que: 

12.7.2.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

12.7.2.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

12.7.2.3 - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 
documentos da matriz quanto os da filial8;  

12.7.2.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz.  

12.7.3 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão 
ser datados dos últimos 180 (noventa) dias até a data de abertura da sessão inaugural. 

12.7.4 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet, 
com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 

 

13 – RECURSO ADMINISTRATIVO 

13.1 - Por ocasião do final da sessão, a proponente que participou do PREGÃO deverá manifestar imediata 
e motivadamente a intenção de recorrer, conforme item 11.20 deste edital.  

13.1.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

13.2 - Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento do 
PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito via 
sistema, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 3 (três) 
dias, a contar da ocorrência.  

13.3 - As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 

13.3.1 - Os recursos e ou contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

13.4 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

                                                
8 NOTA EXPLICATIVA: Embora a matriz e a filial sejam estabelecimentos de uma mesma pessoa jurídica, o direito 

tributário confere tratamento específico aos diferentes estabelecimentos empresariais, considerando cada um deles um 

domicílio tributário. Logo, se a filial for a empresa a ser contratada para executar o objeto, o documento de 

regularidade fiscal deve ser apresentado em nome e de acordo com o seu CNPJ.   
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13.5 - Os autos deste Pregão eletrônico permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço e horários previstos neste Edital. 

13.6 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.7 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14 – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 

d) ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR a licitação. 

14.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

14.3 - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

 

15 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PREGÃO 

15.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial do Município de Nova Era e no site 
www.novaera.mg.gov.br sendo esta de responsabilidade do Município. 

 

16 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS9 

16.1 - O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços é de 02 (dois) dias, contados da data da 
intimação, sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-lo e incorrer em multa. 

16.2 – Decorrido o prazo de assinatura da Ata de Registro de Preços sem manifestação do adjudicatário, 
é facultado a Prefeitura Municipal de Nova Era, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 
inclusive quanto aos preços, devidamente atualizados, se for o caso, ou revogar o processo. 

16.3 - A existência de preços registrados não obriga o município de Nova Era a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de processo específico para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

16.4 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

                                                
9 Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XLVI - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para 

futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições 

a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação 

direta e nas propostas apresentadas; 
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a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

16.5 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

16.6 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados 
em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

16.7 – As aquisições ou as contratações adicionais por ADESÃO, não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

16.8 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

16.9 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas. 

16.10 – Do contrato (quando for o caso) 

16.10.1 - O Município poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/2110, substituir o contrato por outros 
instrumentos hábeis. 

16.10.2 – O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas. 

 

17 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

17.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

17.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

17.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

17.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

17.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar 
amostra; (quando for o caso). 

17.1.2.4 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; (quando for o 
caso).  

                                                
10 Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá 

substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

ordem de execução de serviço: 

(...) 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive 

quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor. 
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17.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

17.1.5 - Fraudar a licitação; 

17.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

17.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

17.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

17.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

17.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

17.2.1 - Advertência;  

17.2.2 - Multa; 

17.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

17.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2 - As peculiaridades do caso concreto. 

17.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

17.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

17.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

17.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

17.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

17.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 17.1.4 a 17.1.7, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 

17.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
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17.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4 a 17.1.7, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 17.1.1 a 17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

17.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

17.10 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.11 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.13 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 

18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Nova Era - MG. 

18.2 - Na licitação para registro de preços é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
utilizada quando da expedição do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

19 – DO REAJUSTE:  

19.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da assinatura do contrato. 

19.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

19.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

19.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

19.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

19.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado(s) pela legislação então 
em vigor. 

19.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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19.8- O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

20 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

20.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de 
contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório, que poderá ser substituído 
por nota de autorização de fornecimento.  

20.2 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária 
perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a 
Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação 
por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.   

20.3 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para comprovar a sua situação de regularidade de que 
trata o subitem 13.2, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em 
vigência, sob pena de a contratação não se realizar.   

20.4 - A adjudicatária deverá no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, 
comparecer junto à PREFEITURA para assinar o termo de contrato.  

20.5 - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato, 
será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

20.6 - Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será aplicada a regra 
estabelecida no item 12.  

20.7 – A critério da Administração o instrumento de contrato poderá ser substituído por nota de 
autorização de fornecimento.  

20.8 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais.  

 

21. DA FISCALIZAÇÃO 

21.1 A fiscalização do cumprimento do contrato caberá ao Município, que exercerá rigoroso controle em 
relação à quantidade e a qualidade dos serviços executados, a fim de possibilitarem a aplicação das 
penalidades previstas, quando desatendidas as disposições a elas relativas. 

21.2. A Contratada deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos referente à higiene pública, 
informando à Administração Municipal das infrações, como casos de descargas irregulares de resíduos e 
falta de recipientes padronizados. 

21.3. As ordens de serviços e toda a correspondência referente ao contrato, exceto as de rotina, deverão 
ser feitas por ofício. Na hipótese de a Contratada se negar a assinar o recebimento do ofício no 
competente livro de controle, o mesmo será enviado pelo correio, registrado, considerando-se feita à 
comunicação para todos os efeitos. 

21.4. A Contratada obriga-se a permitir ao pessoal da Contratante livre acesso a todas as suas 
dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas às máquinas, ao 
pessoal e ao material, fornecendo, quando forem solicitados, todos os dados e elementos referentes aos 
serviços. 

 

22 – DO FORO 
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22.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de Nova 
Era/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

23 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento  

23.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

23.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

23.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

23.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 
05 dias. 

23.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

23.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

23.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

23.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

23.9 A medição ocorrerá por evento realizado ou por item efetivamente disponibilizado, conforme 
unidade de medida estabelecida no processo licitatório. 

Liquidação 

23.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 dias para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

23.10 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

23.11 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período 
respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias 
cabíveis. 
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23.12 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

23.13 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

23.14 A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

23.15 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

23.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

23.17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  

23.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento 

23.19 – O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após a prestação dos serviços e mediante 
recebimento dos documentos fiscais, devidamente atestados pelo servidor ou comissão encarregados do 
recebimento.  

23.20 – Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa o pagamento 
ficará suspenso até que o fornecedor sane os problemas.  

23.21 – A Administração da Prefeitura Municipal de Nova Era, reserva o direito de reter o pagamento de 
faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a 
terceiros.  

23.22 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e tributária que 
lhe foram exigidas quando da habilitação.  

23.23 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização. 

Forma de pagamento 

23.24 O pagamento será realizado por meio de transferência bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

23.25 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

23.26 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
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de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 

24 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 – A autoridade competente do Município de Nova Era poderá anular e revogar a presente licitação 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, ou anular por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito do pregoeiro, devidamente fundamentado. 

24.2 – Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF 

24.3 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.4 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.6 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o Pregoeiro poderá, a seu 
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

24.7 – Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a Administração 
do Município de Nova Era comunicará os fatos verificados ao Ministério Público para as providências 
cabíveis. 

24.8 – É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deva constar no ato da sessão pública. 

24.9 - O desatendimento de exigências meramente formais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público, Art. 12 III da Lei 14.133/2111. 

24.10 – Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação regedora, em 
especial a Lei Federal n° 14.133/21 e Decreto Federal nº 10.024/19. 

 

Nova Era, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
11 Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

(...)  

III - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante 

ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do 

processo; 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA A LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS, EM 
ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ERA, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 01 TIPO QTD 

01 LOCAÇÃO DE BANHEIROS SANITÁRIOS QUÍMICO (MASCULINO E FEMININO) PARA 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, com instalação e manutenção diária 
com caminhões próprios e equipe especializada, composto com teto translúcido. 
Bomba de descarga, porta papel higiênico com papel e lixeira com as seguintes 
Medidas Mínima: altura de 2,30M, Largura 1,57, comprimento 1,57m, peso 108kg, 
capacidade do tanque de 125 litros. 
Incluir:   transporte, limpeza diária da fossa e limpeza durante todo o evento. Pia, 
Papel, sabonete, álcool, mobilização e desmobilização da equipe necessária a 
prestação dos serviços, hospedagem e alimentação da equipe, se necessário. 

DIÁRIA
/UN 

300 
 
 

02 LOCAÇÃO DE BANHEIROS SANITÁRIOS QUÍMICO COMUM (MASCULINO E 
FEMININO) LOCAÇÃO DE BANHEIROS SANITÁRIOS QUÍMICO     COMUM 
(MASCULINO     E FEMININO) com instalação e manutenção diária com caminhões 
próprios e equipe especializada, composto com teto translúcido. Bomba de descarga, 
porta papel higiênico com papel e lixeira com as seguintes Medidas Mínima: 1,15M 
de altura, 1,20M de profundidade, 2,20M de altura, peso 90kg, capacidade do tanque 
de 320 litros. 
Incluir: transporte, limpeza diária da fossa e limpeza durante todo o evento. Pia, 
Papel, sabonete, álcool, mobilização desmobilização da equipe necessária a 
prestação dos serviços, hospedagem e alimentação da equipe, se necessário. 

DIÁRIA
/UN 

 

1460 

03 LOCAÇÃO DE BANHEIRO VIP – CABINE / FEMININO: Trailers Sanitários Superluxo, 
Contendo 08 (Oito) cabines sanitários Sendo 01 (Um) Para Cadeirante. Comprimento 
4,30m De Largura Por 2,40m De Altura. Altura Externa De 2,85m E Interna 2,00m. 
Todas As Cabines Deverão Conter Espelho Com Led, Sanca Com Molduras De Led, 
Gabinete, Pia Com Cuba De Apoio E Vidro E Iluminação De Led, Suporte De Papel 
Higiênico, Suporte Saboneteira, Secador De Mãos, Flúor E Fio Dental, Exaustor Para 
Renovação Do Ar, Lixeira, Escada E Corrimão Em Todas As Portas E Luzes Indicativas 
Livres/Ocupado, Rampa Para Acesso Ao Sanitário De Cadeirante, Cabine De Pne Com 
Apoio Fixos E Seguindo Todas As Normas Da Legislação Vigente, Fraldario, Parte 
Externa Com Iluminação E Toldos, Amortecedores Sobres As Portas Para Manter As 
Mesmas Fechadas, Ar-Condicionado Central, Caixa De Água 700 Litros Com Indicador 
De Nível, Caixa De Água Servida 500 Litros Com Indicador De Nível, Caixa De Detrito 
750 Litros. 
Incluir: transporte, limpeza diária da fossa e limpeza durante todo o evento. Pia, 
Papel, sabonete, álcool, mobilização desmobilização da equipe necessária a 
prestação dos serviços, hospedagem e alimentação da equipe, se necessário. 

DIÁRIA
/UN 

 

10 
 

04 LOCAÇÃO DE BANHEIRO VIP – CABINE / FEMININO: Trailers Sanitários Superluxo, 
Contendo 12 (doze) cabines sanitários Sendo 01 (Um) Para Cadeirante. Comprimento 
4,30m De Largura Por 2,40m De Altura. Altura Externa De 2,85m E Interna 2,00m. 
Todas As Cabines Deverão Conter Espelho Com Led, Sanca Com Molduras De Led, 
Gabinete, Pia Com Cuba De Apoio E Vidro E Iluminação De Led, Suporte De Papel 
Higiênico, Suporte Saboneteira, Secador De Mãos, Flúor E Fio Dental, Exaustor Para 
Renovação Do Ar, Lixeira, Escada E Corrimão Em Todas As Portas E Luzes Indicativas 
Livres/Ocupado, Rampa Para Acesso Ao Sanitário De Cadeirante, Cabine De Pne Com 
Apoio Fixos E Seguindo Todas As Normas Da Legislação Vigente, Fraldario, Parte 
Externa Com Iluminação E Toldos, Amortecedores Sobres As Portas Para Manter As 

DIÁRIA
/UN 

 

10 
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Mesmas Fechadas, Ar-Condicionado Central, Caixa De Água 700 Litros Com Indicador 
De Nível, Caixa De Água Servida 500 Litros Com Indicador De Nível, Caixa De Detrito 
750 Litros. 
Incluir: transporte, limpeza Diária/un, uma vez ao dia, terão que colocar alguém à 
disposição para limpeza durante o evento. Pia, Papel, sabonete, álcool, mobilização 
desmobilização da equipe necessária a prestação dos serviços, hospedagem e 
alimentação da equipe, se necessário. 

05 LOCAÇÃO DE BANHEIRO VIP – CABINE / FEMININO: Trailers Sanitários Superluxo, 
Contendo  24 (vinte quatro) cabines sanitários Sendo 01 (Um) Para Cadeirante. 
Comprimento 4,30m De Largura Por 2,40m De Altura. Altura Externa De 2,85m E 
Interna 2,00m. Todas As Cabines Deverão Conter Espelho Com Led, Sanca Com 
Molduras De Led, Gabinete, Pia Com Cuba De Apoio E Vidro E Iluminação De Led, 
Suporte De Papel Higiênico, Suporte Saboneteira, Secador De Mãos, Flúor E Fio 
Dental, Exaustor Para Renovação Do Ar, Lixeira, Escada E Corrimão Em Todas As 
Portas E Luzes Indicativas Livres/Ocupado, Rampa Para Acesso Ao Sanitário De 
Cadeirante, Cabine De PNE Com Apoio Fixos E Seguindo Todas As Normas Da 
Legislação Vigente, Fraldário, Parte Externa Com Iluminação E Toldos, Amortecedores 
Sobres As Portas Para Manter As Mesmas Fechadas, Ar-Condicionado Central, Caixa 
De Água 700 Litros Com Indicador De Nível, Caixa De Água Servida 500 Litros Com 
Indicador De Nível, Caixa De Detrito 750 Litros. 
Incluir: transporte, limpeza Diária/un, uma vez ao dia, terão que colocar alguém à 
disposição para limpeza durante o evento. Pia, Papel, sabonete, álcool, mobilização 
desmobilização da equipe necessária a prestação dos serviços, hospedagem e 
alimentação da equipe, se necessário. 

DIÁRIA
/UN 

10 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 02 TIPO QTDE 

01 TENDA BRANCA COM COBERTURA TIPO “CHAPÉU DE BRUXA” E MEDIDAS DE 
3MX3M (9M2) com balcão e fechamento lateral. Tendas poderão ser montadas com 
pé direito de 3 / 4 / 5 metros de altura livre (Pé Direito) na calha, sendo de acordo 
com a necessidade da Prefeitura Municipal de Nova Era. Material deverá estar em 
bom estado de conservação, lonas brancas, limpas e sem manchas ou remendos, 
ferragem com pintura nova. Não será admitido entrega de material danificado ou 
enferrujado. 
Incluir: transporte, materiais / itens, carga e descarga dos materiais/ mobilização, 
desmobilização da equipe necessária a prestação dos serviços, hospedagem e 
alimentação da equipe, se necessário. 

DIÁRIA
/UN 

625 
 
 

02 TENDA BRANCA COM COBERTURA TIPO “CHAPÉU DE BRUXA” E MEDIDAS DE 
4MX4M (16M2) com balcão e fechamento lateral. Tendas poderão ser montadas com 
pé direito de 3 / 4 / 5 metros de altura livre (Pé Direito) na calha, sendo de acordo 
com a necessidade da Prefeitura Municipal de Nova Era. Material deverá estar em 
bom estado de conservação, lonas brancas, limpas e sem manchas ou remendos, 
ferragem com pintura nova. Não será admitido entrega de material danificado ou 
enferrujado. 
Incluir: transporte, materiais / itens, carga e descarga dos materiais/ mobilização, 
desmobilização da equipe necessária a prestação dos serviços, hospedagem e 
alimentação da equipe, se necessário. 

DIÁRIA
/UN 

260 
 
 

03 TENDA BRANCA COM COBERTURA TIPO “CHAPÉU DE BRUXA” E MEDIDAS DE 
5MX5M com balcão e fechamento lateral. Tendas poderão ser montadas com pé 
direito de 3 / 4 / 5 metros de altura livre (Pé Direito) na calha, sendo de acordo com 
a necessidade da Prefeitura Municipal de Nova Era. Material deverá estar em bom 
estado de conservação, lonas brancas, limpas e sem manchas ou remendos, ferragem 
com pintura nova. Não será admitido entrega de material danificado ou enferrujado. 
Incluir: transporte, materiais / itens, carga e descarga dos materiais/ mobilização, 
desmobilização da equipe necessária a prestação dos serviços, hospedagem e 
alimentação da equipe, se necessário. 

DIÁRIA
/UN 

 

440 

04 TENDA BRANCA COM COBERTURA TIPO “CHAPÉU DE BRUXA” E MEDIDAS DE 
10MX10M (100M2) com balcão e fechamento lateral. Tendas poderão ser montadas 
com pé direito de 3 / 4 / 5 metros de altura livre (Pé Direito) na calha, sendo de acordo 
com a necessidade da Prefeitura Municipal de Nova Era. Material deverá estar em 
bom estado de conservação, lonas brancas, limpas e sem manchas ou remendos, 

DIÁRIA
/UN 

 

185 
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ferragem com pintura nova. Não será admitido entrega de material danificado ou 
enferrujado. 
Incluir: transporte, materiais / itens, carga e descarga dos materiais/ mobilização, 
desmobilização da equipe necessária a prestação dos serviços, hospedagem e 
alimentação da equipe, se necessário. 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 03 TIPO QTD 

01 LOCAÇÕES DE GRADES: peças de 1,20m de altura x 2,00m de comprimento em tubo 
de 1 ½ na chapa de 2,00mm com ferro maciço, galvanizadas incluído. Material deverá 
estar em bom estado de conservação, com pintura nova. Não será admitido entrega 
de material danificado ou enferrujado. 
Incluir: transporte, materiais / itens, carga e descarga dos materiais/ mobilização, 
desmobilização da equipe necessária a prestação dos serviços, hospedagem e 
alimentação da equipe, se necessário. 

DIÁRIA
/UN 

 

7640 
 
 

02 LOCAÇÃO DE PLACAS DE FECHAMENTO: Dimensão de 2,00m de largura x 2,25 de 
altura, feitos na peça Metalon, fixados no  piso ou de encaixe. Material deverá estar 
em bom estado de conservação, com pintura nova. Não será admitido entrega de 
material danificado ou enferrujado. 
Incluir: transporte, materiais / itens, carga e descarga dos materiais/ mobilização, 
desmobilização da equipe necessária a prestação dos serviços, hospedagem e 
alimentação da equipe, se necessário. 

DIÁRIA
/UN 

 

2300 
 
 

03 LOCAÇÃO DE BARREIRA ANTI ESMAGAMENTO TIPO BARRICADA:  Dimensões 
aproximadas: 1,20 x 1 x 1,2 m (altura x largura x profundidade); confeccionada em 
alumínio, dobráveis. O material deverá estar em bom estado de conservação, limpo 
e sem ferrugens ou qualquer outra avaria que possa comprometer a funcionalidade 
e/ou qualquer tipo de acidente. Deverá ser instalado conforme NPT do corpo de 
bombeiros; A empresa deverá se responsabilizar pela Instalação, Manutenção e 
assistência técnica durante todo o período do evento. Deverão ser instaladas e 
desinstaladas conforme determinação da organização do evento. A contratada 
deverá emitir ART / RRT e/ou TRT referente aos serviços prestados. 

DIÁRIA
/UN 

 

525 
 
 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 04 TIPO QTD 

01 SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE PA FLY  
1 console de som digital de 32 canais com 16 mandadas auxiliares 
Multicabo de 36 canais com 60 metros + spliter 
Processadores digitais 
1 CD/DVD player 
1 Notebook 
12 Caixas de subgrave com 02 falantes de 18” 12 Caixas de alta frequência Line Array, 
no mínimo 2 autofalantes de 10” e driver de 2” em guias de onda. 
Sistema de amplificação que atenda às necessidades do sistema acima e fiação e 
conexões para as devidas ligações 
MONITOR (PALCO) 
1 console de som digital 32 canais com 16 mandadas auxiliares, modelo referencial 
Yamaha LS9. 
1 Processador digital para o Sidefill 
1 Sidefill com 1 caixa para subgrave com 2x18” e 1 caixa de 3 vias com 1x15” +1x10” 
+ driver ou 2 caixas de alta frequência Line Array com 1x12” + driver para cada lado 
(esquerdo e direito) 
06 Monitores 2x12” + driver de 2” 
1 Monitores tipo drumfill com 2x15” + driver 2” 
3 Multicabos de 12 canais 
Sistema de amplificação que aten-da as necessidades do sistema 
acima é fiação e conexões para as devidas ligações 
MICROFONES E ACESSORIOS 
2 Microfones sem fio UHF 
12 Microfones dinâmicos 
3 Microfones tipo condensador 
08 Direct Box 
15 Pedestais tipo girafa para microfone 
06 Garras para instrumentos 

DIÁRIA
/UN 

 

90 
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Cabos e conexões necessários para os devidos equipamentos 
BACKLINES 
2 Amplificadores para guitarra 100 w + caixa 
1 Amplificador para contra baixo com 1 caixa com 4x10” + 1x15” 
1 Kit de bateria acústica completo 
6 Praticáveis 2,0x1,0m (telescópio ou pantográfico, COM ELEVAÇÃO DE 60/40 CM). 
NÃO SERÁ ACEITO PRATICAVEL DE ANDAIME NEM FERRAGEM. 
1 Amplificador de teclado (tipo combo) 
- Sistema de Comunicação Intercom com 02 pontos 
ILUMINAÇÃO 
12 Refletores par 64 Foco 5 
06 Moving Bean 200 
16 Par led de 3w 
2 Mini brut de 6 lâmpadas 
1 Maquina de fumaça de 1500W com ventilador. 
1 Mesas Regia ou Avolite Pear 2010 ou similar com acompanhamento de 2 técnico 
1 Sistema de dimmer digital DMX 24 canais de 4kw 
Cabeamento necessário para as ligações dos equipamentos 
Incluir: transporte, materiais / itens, carga e descarga dos materiais / itens, 
mobilização, desmobilização da equipe necessária a prestação dos serviços, 
hospedagem e alimentação da equipe, se necessário. 
Incluir: ART, transporte, materiais / itens, carga e descarga dos materiais/itens, 
mobilização, desmobilização da equipe necessária a prestação dos serviços, 
hospedagem e alimentação da equipe, se necessário. 
Obs.: Todos os equipamentos deverão estar montados em no mínimo 24:00 horas 
que antecede o início do evento. 
A prefeitura poderá disponibilizar um técnico ou permitir que qualquer outro 
profissional do ramo pertinente ao item faça a conferência dos equipamentos 
conforme edital. Caso haja inadimplência no cumprimento das exigências do Edital, o 
contratado terá no máximo 12:00 (doze) horas contadas antes do evento para 
retificar ou substituir o equipamento. 

02 SONORIZAÇÃO    E ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE PA FLY 1 console de som digital 
de 24 canais com 08 mandadas auxiliares 1 Processador digital 1 CD/DVD player 1 
Notebook 04 Caixas de subgrave com 02 auto falantes de 18” 04 Caixas de alta 
frequência Line Array, no mínimo 2 autofalantes de 10” e driver de 2” em guias de 
onda. Sistema de amplificação que atenda às necessidades do sistema acima e fiação 
e conexões para as devidas ligações MONITOR (PALCO) 1 console de som digital 32 
canais com 08 mandadas auxiliares, modelo referencial Yamaha LS9. Array com 1x12” 
+ driver para cada lado (esquerdo e direito) 04 Monitores 2x12” + driver de 2” 2 
Multicabos de 12 canais Sistema           de amplificação que atenda às necessidades 
do sistema acima é fiação e conexões para as devidas ligações MICROFONES E 
ACESSORIOS 2 Microfones sem fio UHF 06 Microfones dinâmicos 2 Microfones tipo 
condensador 04 Direct Box 10 Pedestais tipo girafa para microfone 06 Garras para 
instrumentos Cabos e conexões necessários para os devidos equipamentos 
BACKLINES 1 Amplificadores para guitarra 100 w + caixa 1 Amplificador para contra 
baixo com 1 caixa com 4x10” + 1x15” Kit de bateria acústica completo Praticáveis 
2,0x1,0m (telescópio ou pantográfico, COM ELEVAÇÃO DE 60/40 CM). NÃO SERÁ 
ACEITO PRATICAVEL DE ANDAIME NEM FERRAGEM. ILUMINAÇÃO 04 Moving Bean 
200 16   Par led de 3w 2 Mini brut de 4 lâmpadas 1 Maquina de fumaça de 1500W 
com ventilador. 1 Mesas Regia ou Avolite Pear 2010 ou similar com acompanhamento 
de 2 técnico Cabeamento necessário para as ligações dos equipamentos 
 Incluir: ART, transporte, materiais / itens, carga e descarga dos materiais/itens, 
mobilização, desmobilização da equipe necessária a prestação dos serviços, 
hospedagem e alimentação da equipe, se necessário Obs.: Todos os equipamentos 
deverão estar montados em no mínimo 24:00 horas que antecede o início do evento. 
A prefeitura poderá disponibilizar um técnico ou permitir que qualquer outro 
profissional do ramo pertinente ao item faça a conferencia dos equipamentos 
conforme edital. Caso haja inadimplência no cumprimento das exigências do Edital, o 
contratado terá no máximo 12 (doze) horas para retificar ou substituir o equipamento 

DIÁRIA
/UN 

50 
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03 SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE: 24 – Refletores Parled 18x18 
RGBWAUV outdoor, 24 beam 14r, 16 Wash Mac Aura 24 Strobo RGB 16 ribalta 
Modelo P5 40x40 12 Mini Brutt Led 12 Cob 200, 16 moving spott e led 481 cmy, 01 
GrandMa wing+fader com duas telas com sistema artnet, 02 máquina Haze 02 
maquina de fumaça 3.000 watts 02 canhoes seguidores COM ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO mínimo de 03 PESSOAS Caixa de sub grave com 2 alto falantes de 18" de 
1600w rms.  
SONORIZAÇÃO - 24 Caixa Line Array, com alto falantes de 10" + driver de 2”. 
Amplificador suficiente para o Sistema de cabeamento completo AC e line IN/OUT 
Sistema de P.A - Periféricos 1 console P.A digital 48 canais IN e 24 OUT 1 processador 
digital drive para-Sistema de Caixa 1 processador equalizador digital Cabeamento 
completo para todo o Sistema AC e Áudio In/Out Sistema CUE, comunicação FOH / 
Palco COM ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DE 3 PESSOAS. MONITOR (PALCO) 1 
console MONITOR digital 48 canais IN e 24 OUT 1 Sistema de Palco – Sidefill Duplo 4 
Caixa de sub grave c/ 2 alto falantes de 18" de 1600w rms 4 Caixa Line Array, com alto 
falantes de 10" e um drive de 2”. Amplificadores suficientes Sistema de Palco – 
Monitores 08 Caixa de monitor 12" + driver de 400w rms 2 subs de bateria e 
percussão Amplificadores suficientes 2 Amplificadores para sub bateriam e percussão 
de 3.000w rms 2 Amplificadores p/ guitarra c/ caixa 04 alto falantes de 12" Sistema 
p/ contra baixo c/ 1 caixa c/4 alto falantes de 10" e 1 caixa c/ 1 alto falantes de 15". 1 
bateria Acústica; - 16 pedestais girafa; - 10 garras clamp MICROFONES E ACESSÓRIOS 
4 Microfones sem fio UHF 16 Microfones dinâmicos 4 Microfones tipo condensador 
16 direct Box passivo 04 directbox ativo 20 Pedestais tipo girafa para microfone 08 
Garras para instrumentos 12 microfones para voz 01 Power play de 08 canais para 08 
fones.  Cabos e conexões necessários para os devidos equipamentos. 

DIÁRIA
/UN 

50 
 

04 SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE: SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE PA FLY 24 Caixa 
de sub grave com 2 alto falantes de 18" de 1600w rms. 24 Caixa Line Array, com alto 
falantes de 10" + driver de 2”. Amplificador suficiente para o Sistema de cabeamento 
completo AC e line IN/OUT Sistema de P.A - Periféricos 1 console P.A digital 48 canais 
IN e 24 OUT 1 processador digital drive para-Sistema de Caixa 1 processador 
equalizador digital Cabeamento completo para todo o Sistema AC e Áudio In/Out 
Sistema CUE, comunicação FOH / Palco COM ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DE 3 
PESSOAS. MONITOR (PALCO) 1 console MONITOR digital 48 canais IN e 24 OUT 1 
Sistema de Palco – Sidefill Duplo 4 Caixa de sub grave c/ 2 alto falantes de 18" de 
1600w rms 4 Caixa Line Array, com alto falantes de 10" e um drive de 2”. 
Amplificadores suficientes Sistema de Palco – Monitores 08 Caixa de monitor 12" + 
driver de 400w rms 2 subs de bateria e percussão Amplificadores suficientes 2 
Amplificadores para sub bateriam e percussão de 3.000w rms 2 Amplificadores p/ 
guitarra c/ caixa 04 alto falantes de 12" Sistema p/ contra baixo c/ 1 caixa c/4 alto 
falantes de 10" e 1 caixa c/ 1 alto falantes de 15". 1 bateria Acústica; - 16 pedestais 
girafa; - 10 garras clamp MICROFONES E ACESSÓRIOS 4 Microfones sem fio UHF 16 
Microfones dinâmicos 4 Microfones tipo condensador 16 direct Box passivo 04 
directbox ativo 20 Pedestais tipo girafa para microfone 08 Garras para instrumentos 
12 microfones para voz 01 Power play de 08 canais para 08 fones. Cabos e conexões 
necessários para os devidos equipamentos 

DIÁRIA
/UN 

25 

05 SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE 
PA FLY  
1 console de som digital de 24 canais com 08 mandadas auxiliares 
1 Processador digital 
1 CD/DVD player 
1 Notebook 
06 Caixas de subgrave com 02 auto falantes de 18” 
06 Caixas de alta frequência Line Array, no mínimo 2 autofalantes de 10” e driver de 
2” em guias de onda. 
Sistema de amplificação que atenda às necessidades do sistema acima e fiação e 
conexões para as devidas ligações 
MONITOR (PALCO) 
1 console de som digital 32 canais com 08 mandadas auxiliares, modelo referencial 
Yamaha LS9. 

DIÁRIA
/UN 
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Array com 1x12” + driver para cada lado 
(esquerdo e direito) 
04 Monitores 2x12” + driver de 2” 
2 Multicabos de 12 canais 
- Sistema de amplificação que atenda às necessidades do sistema acima é fiação e 
conexões para as devidas ligações 
MICROFONES E ACESSÓRIOS 
2 Microfones sem fio UHF 
06 Microfones dinâmicos 
2 Microfones tipo condensador 
04 Direct Box 
10 Pedestais tipo girafa para microfone 
06 Garras para instrumentos 
Cabos e conexões necessários para os devidos equipamentos 
BACKLINES 
1 Amplificadores para guitarra 100 w + caixa 
1 Amplificador para contra baixo com 1 caixa com 4x10” + 1x15” 
Kit de bateria acústica completo 
Praticáveis 2,0x1,0m (telescópio ou pantográfico, COM ELEVAÇÃO DE 

6 SONORIZAÇÃO MÉDIO PORTE PA FLY 1 console de som digital de 32 canas com 16 
mandadas auxiliares Multicabo de 36 canais com 60 metros + Spliter Processadores 
digitais 1 CD/DVD player 1 Notebook 12 caixas de subgrave com 02 auto falantes de 
18” 12 caixas de alta frequência Line Array, no mínimo 2 auto falantes de 10” e driver 
de 2” em guias de onda. Sistema de amplificação que atenda às necessidades do 
sistema acima e fiação e conexões para as devidas ligações. MONITOR (PALCO) 1 
Console de som digital 32 canais com 16 mandadas auxiliares, modelo referencial 
Yamaha LS9. 1 Processador digital para o Sidefill 1 Sidefill com 1 caixa para subgrave 
com 2x18” e 1 caixa de 3 vias com 1x15” + 1x10” + driver ou 2 caixas de alta frequência 
Line Array com 1x12” + driver para cada lado (esquerdo e direito) 06 Monitores 2x12 
+ driver de 2” 1 Monitor tipo drumfill com 2x15” + driver 2” Multicabos de 12 canais 
Sistema de amplificação que atenda às necessidades do sistema acima é fiação e 
conexões para as devidas ligações. MICROFONES E ACESSÓRIOS 2                Microfones 
sem fio UHF 12 Microfones dinâmicos 3 Microfones tipo condensador 08 Direct Box 
15 Pedestais tipo girafa para microfone 06 Garras para instrumentos Cabos e 
conexões necessários para os devidos equipamentos. BACKLINES 2 Amplificadores 
para guitarra 100w + caixa 1 Amplificador para contra baixo com 1 caixa com 4x10” + 
1x15” 1 Kit de bateria acústica completo 6 Praticáveis 2,0 x 1,0m (telescópio ou 
pantográfico, com Elevação de 60/40cm) não será aceito praticável de andaime nem 
ferragem. 1 Amplificador de teclado (tipo combo)Sistema de Comunicação Intercom 
com 02 pontos Cabeamento necessário para as ligações dos equipamentos 
Montagem de um grid em estrutura de alumínio modelo Q30 da linha pesada, 
medindo no mínimo 8x6m , com quatro pés direito de 5 metros de altura, com 02 
linhas no meio Talhas e estruturas para sustentação do P.A. Incluir: ART, transporte, 
materiais / itens, carga e descarga dos materiais/itens, mobilização, desmobilização 
da equipe necessária a prestação dos serviços, hospedagem e alimentação da equipe, 
se necessário. Incluir: ART, transporte, materiais / itens, carga e descarga dos 
materiais/itens, mobilização, desmobilização da equipe necessária a prestação dos 
serviços, hospedagem e alimentação da equipe, se necessário. Obs.: Todos os 
equipamentos deverão estar montados em no mínimo 24:00 horas que antecede o 
início do evento. A prefeitura poderá disponibilizar um técnico ou permitir que 
qualquer outro profissional do ramo pertinente ao item faça a conferencia dos 
equipamentos conforme edital. Caso haja inadimplência no cumprimento das 
exigências do Edital, o contratado terá no máximo 12(doze) horas para retificar ou 
substituir o equipamento. 

DIÁRIA
/UN 

20 
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7 ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE - 24 – Refletores Parled 18x18 RGBWAUV outdoor, 
24 beam 14r, 16 Wash Mac Aura 24 Strobo RGB 16 ribalta Modelo P5 40x40 12 Mini 
Brutt Led 12 Cob 200, 16 moving spott e led 481 cmy, 01 GrandMa wing+fader com 
duas telas com sistema artnet, 02 máquina Haze 02 maquina de fumaça 3.000 watts 
02 canhoes seguidores COM ACOMPANHAMENTO TÉCNICO mínimo de 03 PESSOAS 
Caixa de sub grave com 2 alto falantes de 18" de 1600w rms 

DIÁRIA
/UN 

25 

8 SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE 
 04 Caixas Line Array c/ 02 alto falantes de 8’’ + 01 Drive TI – 1000 wrms por caixa de 
som, 02 Caixa Sub Grave T18 1000wrms – 01 Alto Falante 18” – 1000 Worms por caixa 
de Som, 01 Console Digital 18 Canais – Behringer X18 ou similar, Processador 3 Vias 
Digital, 03 Rack de Amplificadores de Potência (Agudo/ Médio/Grave) – Compatível 
com o PA, 01 Main Power (Rack de Distribuição de Energia C/ Proteção de Sobre 
Carga), Todo cabeamento Elétrico e Áudio e Microfone SM58 ou Simular + Pedestal 
necessário para realização do evento. 
Incluir: ART, transporte, materiais / itens, carga e descarga dos materiais/ 
mobilização, desmobilização da equipe necessária a prestação dos serviços, 
hospedagem e alimentação da equipe, se necessário. Obs.: Todos os equipamentos 
deverão estar montados em no mínimo 24:00 horas que antecede o início do evento. 
A prefeitura poderá disponibilizar um técnico ou permitir que qualquer outro 
profissional do ramo pertinente ao item faça a conferencia dos equipamentos 
conforme edital. Caso haja inadimplência no cumprimento das exigências do Edital, o 
contratado terá no máximo 12(doze) horas para retificar ou substituir o equipamento. 

DIÁRIA
/UN 

75 
 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 05 TIPO QTD 

01 PALCO GRANDE 20 X 18 M: Palco Geo Space 20 X 18m Palcos - Com P.A. Fly Com 
Acessibilidade, Medindo 20 Metros De Frente Por 18 Metros De Fundo, Em Estrutura 
De Alumínio P50, Estaiado, Piso Em Estrutura Tubular De Aço Galvanizado, Coberto 
Com Compensado Naval Ou Madeirite Com Espessura Mínima De 25,00 Mm, Pintado 
Nas Cores Cinza Escuro Ou Preta, Ou Acarpetado Em Cor Descrita Na Solicitação Da 
Prestação Do Serviço, Com Capacidade De Suporte Igual Ou Superior A 450,00 Kg/M2 
(Estático), Conforme Normatização Da Abnt. O Piso Não Poderá Conter Emendas Com 
Relevo Ou Depressões, Sua Superfície Deverá Ser Completamente Uniforme. 
Cobertura Em Estrutura Tubular De Duralumínio E/Ou Aço Galvanizado, Capacidade 
Mínima De Sustentação Para 3.000 Kg, Em Lona Tipo Pvc Em Uma Das Seguintes 
Cores: Branca, Cinza, Azul Ou Preta. 

DIÁRIA
/UN 

10 

02 PALCO 06 X 04 M: Medindo 06 mtrs de comprimento e 04 mts de profundidade, piso 
em madeira de compensado naval de 22mm, com elevação de 0,30cm a 1,0 mt de 
altura  em relação ao solo, pé direito do Piso ao Teto de 6,0 metros, coberto, com 
fechamento nas laterais e fundos com material ortofônico e proteção total contra 
chuva e carpetado na cor preta. Coberto com lona antichama. Guarda corpo em 
material metálico na altura mínima de 01 metro, fechamento inferior frontal e nas 
laterais, escada de acesso metálica com corrimão em ambos os lados e aterramento 
conforme normas da ABNT. 

DIÁRIA
/UN 

25 
 

03 PALCO GRANDE 12 X 10 M FORMATO 2 ÁGUAS, GEO. SPACE, CONCHA OU ÁRABE Em 
Q 30 12 de Metros de frente x 10 Metros de profundidade, piso em madeira de 
compensado naval de 22mm, altura mínima de 1,5 metros em relação ao solo, pé 
direito do Piso ao Teto de 8,5 metros, coberto, com fechamento nas laterais e fundos 
com material ortofônico e proteção total contra chuva e carpetado na cor preta. 
Coberto com lona antichama. Guarda corpo em material metálico na altura mínima 
de 01 metro, fechamento inferior frontal e nas laterais, escada de acesso metálica 
com corrimão em ambos os lados e aterramento conforme normas da ABNT; sendo 
com grid de 4 linhas de Q 50 no tamanho 10 x 8,4 sapatas e 01 trave + linha para 
painel de LED (atender necessidade de Rider Técnico). Área de serviço anexa ao Palco 
(House do Monitor) em formato quadrado aproximadamente 5x5, contigua e altura 
compatível com o palco, coberta, com fechamentos laterais e no fundo com material 
ortofônico e proteção total contra chuva e aterramento conforme normas da NBR. 
Camarins de Octanorme em formato quadrado ou retangular com 16 m2 cada, (4x4) 
piso em madeira, carpetado com cobertura, com acesso ao palco, piso em altura 
compatível com o palco, coberto, com fechamentos laterais e no fundo com material 

DIÁRIA
/UN 

25 
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ortofônico, porta com chave, dois pontos (tomada) para energia elétrica e com 
iluminação artificial (lâmpadas). Em cada camarim, 01 extintor de incêndio, apoiado 
em tripé com as devidas placas de identificação, conforme especificações do Corpo 
de Bombeiros   de   Minas   Gerais,   contigua   e   a proteção total contra chuva e 
aterramento, conforme normas da NBR o camarim deverá ter 02 pontos de energia 
funcionando em conformidade com a rede elétrica, ar condicionado e espelho 
medindo no mínimo 1x1 metros e 02 mesas em PVC medindo 70 x 72 x 70 cm com 4 
cadeiras em PCV branca altura 45cm sem encosto de braço nos 2 camarins. Área de 
Serviço (House de Mix) e Torre Fly P.A. para ser montada a frente do palco, na altura 
do piso em 2 níveis 40cm e 60cm do solo, em Q30, em formato               quadrado 
medindo aproximadamente 6x5, com 1 andar e 02 unidades de torres para Fly P.A, 
com medida mínima de 3,30 metros x 2,20 metros e 9,30 metros de Altura em Q 30, 
com instalação de lona ortofônica. 01 Pé de Galinha para torre delay com 6m de 
altura. 
Incluir: ART, transporte, materiais / itens, carga e descarga dos materiais/ 
mobilização, desmobilização da equipe necessária a prestação dos serviços, 
hospedagem e alimentação da equipe, se necessário. 

04 PALCO 8 X 6 M FORMATO 2 ÁGUAS, GEO. SPACE, CONCHA OU ÁRABE Em Q 30 08 
de Metros de frente x 06 Metros de profundidade, piso em madeira de compensado 
naval de 22mm, altura mínima de 1,5 metros em relação ao solo, pé direito do Piso 
ao Teto de 8,5 metros, coberto, com fechamento nas laterais e fundos com material 
ortofônico e proteção total contra chuva e carpetado na cor preta. Coberto com lona 
antichama. Guarda corpo em material metálico na altura mínima de 01 metro, 
fechamento inferior frontal e nas laterais, escada de acesso metálica com corrimão 
em ambos os lados e aterramento conforme normas da ABNT; sendo o grid (6x4 
metros) com 3 linhas de Q50 mias 1linhas/ trave para painel de LED de Q 30 no 
tamanho 06x4. Área de serviço anexa ao Palco (House do Monitor) em formato 
quadrado aproximadamente 5x5, contigua e altura compatível com o palco, coberta, 
com fechamentos laterais e no fundo com material ortofônico e proteção total contra 
chuva e aterramento conforme normas da NBR. 01 Camarim em formato quadrado 
ou retangular, medindo aproximadamente 4x4 metros cada, contigua e com acesso 
ao palco, piso em altura compatível com o palco, coberto, com fechamentos laterais 
e no fundo com material ortofônico e a proteção total contra chuva e aterramento, 
conforme normas da NBR o camarim deverá ter 02 pontos de energia funcionando 
em conformidade com a rede elétrica, ar condicionado e espelho medindo no mínimo 
1x1 metros e 02 mesas em PVC medindo 70 x 72 x 70 cm com 4 cadeiras em PCV 
branca altura 45cm sem encosto de braço nos 2 camarins. Área de Serviço (House de 
Mix) e Torre Fly P.A. para ser montada a frente do palco, na altura de 40cm do solo, 
em Q30, em formato quadrado medindo aproximadamente 4x4  e 1 andar. 2 
unidades de torres para Fly P.A, com medida mínima de 3,30 metros x 2,20 metros e 
9,30 metros de altura em Q 30, com instalação de lona ortofônica. 01 pé de galinha 
para torre delay na mesma estrutura do palco. Incluir: ART, transporte, materiais / 
itens, carga e descarga dos materiais/ mobilização, desmobilização da equipe 
necessária a prestação dos serviços, hospedagem e alimentação da equipe, se 
necessário. 

DIÁRIA/ 
UN 

64 
 
 

05 PALCO GRANDE 14 X 12 M FORMATO GEO SPACE (FORMATO CONCHA). LOCAÇÃO 
DE PALCO DE ALUMÍNIO 14 X 12 
METROS E DEMAIS ESTRUTURAS  
FORMATO  GEOSPACE  (FORMATO CONCHA) 
Medida da cobertura 14 metros de frente x 12 metros de profundidade, estrutura 
treliças em alumínio 0,50cm largura piso em madeira de compensado naval de 22mm, 
altura mínima de 2  metros em relação ao solo, medindo 16 m de frente por 14 metros 
de fundo pé direito do piso ao teto de mínimo de 9 metros, coberto, com fechamento 
nas laterais e fundos com material lona  e proteção total contra chuva Coberto com 
lona antichama. Guarda corpo em material metálico na altura mínima de 1.30 metros, 
fechamento inferior frontal, escada de acesso metálica com corrimão em ambos os 
lados e aterramento conforme normas da ABNT. 
HOUSE MIX - Estrutura medindo 4.30x4.40 dois níveis de piso em madeira 22mm  

DIÁRIA/ 
UN 

10 
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Um piso 40cm do chão e outro a 2m de altura cobertura em lona branca uma água 
ou chapéu de bruxa. 
TORRE DE FLAY: Duas torres para pá medindo 10 metros de altura por 2 metros de 
largura em estrutura alumínio Q30. Incluir: ART, transporte, materiais / itens, carga e 
descarga dos materiais / itens, mobilização, desmobilização da equipe necessária a 
prestação dos serviços, hospedagem e alimentação da equipe, se necessário. Obs.: 
Todos os equipamentos deverão estar montados em no mínimo 24:00 horas que 
antecede o início do evento. A prefeitura poderá disponibilizar um técnico ou permitir 
que qualquer outro profissional do ramo pertinente ao item faça a conferencia dos 
equipamentos conforme edital. Caso haja inadimplência no cumprimento das 
exigências do Edital, o contratado terá no máximo 12 (doze) horas para retificar ou 
substituir o equipamento. 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 06 TIPO QTD 

01 ALUGUEL DE RAMPAS COM ESTRUTURA METÁLICA ACESSÍVEIS, ROTAS ACESSÍVEIS 

PARA ÁREAS PCD, SINALIZAÇÃO E SANITÁRIOS ACESSÍVEIS CONFORME NORMAS 

TÉCNICAS. Atendimento a Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão) e ABNT NBR 

9050 (acessibilidade). 

Rampas com inclinação máxima de 8,33%; Largura mínima de 1,20 m (preferencial 

1,50 m); Piso antiderrapante; Corrimãos duplos e proteção lateral. Especificação do 

corrimão: Alturas: 0,70 m e 0,92 m, Seção circular (30 a 45 mm de diâmetro); 

Afastamento da parede: mínimo 4 cm; Prolongamento nas extremidades (30 cm). 

Capacidade mínima de carga: 300kg/m². As rampas deverão possuir patamares 

intermediários a cada 9,00 m de percurso, com dimensões mínimas de 1,20 m x 1,20 

m, além de patamares no início e término. 

Deverão conter guarda-corpo com altura mínima de 1,10 m, travessa intermediária e 

rodapé de no mínimo 5 cm. 

Os corrimãos deverão ser duplos, instalados a 0,70 m e 0,92 m, com seção circular 

entre 30 mm e 45 mm, afastamento mínimo de 4 cm e prolongamento nas 

extremidades. 

A estrutura deverá suportar carga mínima de 300 kg/m², ser totalmente estável, sem 

oscilações, e possuir fixação adequada ao solo. 

Não serão permitidos vãos superiores a 1,5 cm. 

Deverá haver sinalização visual contrastante e piso tátil de alerta no início e término, 

além de iluminação adequada quando em uso noturno. 

Rotas acessíveis interligando todos os espaços do evento; Área reservada para PcD 

com visibilidade e espaço de manobra; Sinalização tátil e visual adequada; Sanitários 

acessíveis; Equipe técnica durante o evento. Rampas de acesso (circulação geral) 

Rampas de acesso ao palco, Rotas acessíveis, Área reservada para PCD, Sinalização 

acessível, Sanitários acessíveis. Locação de estruturas modulares; Serviços de 

montagem e desmontagem; Disponibilização de equipe técnica; Transporte e 

logística. Fornecimento de estruturas acessíveis conforme normas técnicas; 

Instalação completa antes do evento; Manutenção durante todo o período do 

evento; Desmontagem após o encerramento. Inclui ainda: Rampas com estrutura 

metálica e piso antiderrapante, Rotas acessíveis interligadas; Espaços reservados com 

segurança; Sinalização inclusiva. A contratação deverá ser realizada de forma global 

(lote único), pois os serviços são interdependentes: 

 Há necessidade de integração técnica  

 Facilita a gestão e fiscalização  

Evita incompatibilidades entre estruturas. 

M2 1750 

 

 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 07 TIPO QTD 

01 LOCAÇÃO CAMARIM DE OCTANORME 4m x 4m OU 6X6 . Com montagem e 

desmontagem climatizado, composto de estrutura de alumínio, com montantes de 

02,70m de altura, e placas formicada tipo TS na cor branca brilhante, piso nivelado COM 

10CM DE ALTURA MÍNIMA em compensado ante derrapante OU FIBRA DE VIDRO 

estruturado com perfil metálico recapeado com carpete na cor preta, cobertura deverá ser 

em lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular metálica galvanizada, devendo a lona ter 

gramatura mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a proporcionar maior conforto 

DIÁRIA 60 
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térmico no ambiente. Cobertura, iluminação em LED, tomadas, ar-condicionado  com 

potência de 600 btus por m². emitir o documento de anotação de responsabilidade técnica 

(ART); e porta com fechadura e 02 chaves cópias disponibilizadas para a produção do 

evento. CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, 

POR INSTALAÇÃO. 

Praticáveis 2,0x1,0m (telescópio ou pantográfico, COM ELEVAÇÃO DE 60/40 CM). NÃO 

SERÁ ACEITO PRATICAVEL DE ANDAIME NEM 

FERRAGEM.  UMA LÂMPADA FLUORESCENTE DE 20 WATTS E UMA TOMADA A CADA 2 M² 

(OU EQUIVALENTE);  

 

02 LOCAÇÃO DE PRATICAVEL TELESCOPIO:  medindo 2,0. Largura 1,0.cumprimento. 

Elevação regulável 0,30cm  a 1,0 mt de altura 

DIÁRIA 
/UN 

600 

 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 08 TIPO QTD 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CORDÃO 

DE LÂMPADAS DECORATIVAS. 

Descrição: Fornecimento e instalação de cordão de lâmpadas tipo “gambiarra”, com 
lâmpadas LED ou filamento, resistentes para uso externo, com extensão mínima de 
10 metros, incluindo fiação, fixação e alimentação elétrica. 

UN 9500 

 

02 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PROJETAR IMAGENS - Técnica 

que projeta imagens em superfícies irregulares — como prédios, palcos e 

cenografias — criando efeitos visuais que interagem com o formato real da 

estrutura. 

O processo deverá envolver: 

1. Mapeamento da superfície em 2D ou 3D 

2. Criação de conteúdo visual personalizado de acordo com a administração 

pública; 

3. Alinhamento preciso do projetor; 

4. Projeção em tempo real, criando uma ilusão de movimento ou transformação. 

Locação de equipamentos de projeção de imagem e vídeo, incluindo serviços de 

logística, montagem, equipe técnica qualificada e desmontagem. 

Inclui: Locação de equipamentos de projeção de imagem e vídeo, incluindo 

transporte, alimentação, hospedagem da equipe, serviços de logística, montagem, 

equipe técnica qualificada e desmontagem 

Especificações Técnicas (Mínimas) 

• Projetores/Datashow: Alta luminosidade (mínimo 5.000 a 10.000 ANSI 

Lumens, a depender do porte do evento), resolução XGA/Full HD, entradas 

HDMI/VGA. 

• Painéis de LED: P2, P3 ou P4 para ambientes internos/externos, com alta 

taxa de atualização, montagem estruturada (box truss). 

• Telões: Retráteis ou fixos (mapa), formatos 4:3 ou 16:9, tamanhos 

compatíveis com o local (ex: 2x1,5m, 3x2m, 4x3m). 

• Equipamentos de Apoio: Computadores/Notebooks de última geração 

(i5/i7, 8GB+ RAM), passadores de slide (laser pointer), cabeamento HDMI/VGA de 

alta qualidade, mixers de víde 

Serviços Inclusos 

Montagem e Desmontagem: Realizada por equipe própria, dentro dos horários 

estipulados no cronograma do evento. 

Operação Técnica: Técnico audiovisual presente durante todo o período do evento 

para garantir a funcionalidade. 

Suporte e Backup: Equipamentos de contingência disponíveis para substituição 

imediata (geradores/breaklights para evitar quedas).   

Condições de Habilitação e Prazos 

• Atestado de Capacidade Técnica: Comprovação de execução de serviços 

similares. 

• Prazos: Entrega e montagem com antecedência mínima de 24h a 48h do 

início do evento 

Descrição Detalhada para Planilha 

UN 10 
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Item 1: Locação de Projetor 5000 Lumens (Diária) - Unidade. 

Item 2: Locação de Telão 3x2m com estrutura (Diária) - Unidade. 

Item 3: Técnico de projeção/Audiovisual (Diária) - Profissional. 

 

Especificações Técnicas (Mínimas) 

 Projetores/Datashow: Alta luminosidade (mínimo 5.000 a 10.000 ANSI 

Lumens, a depender do porte do evento), resolução XGA/Full HD, 

entradas HDMI/VGA. 

 Painéis de LED: P2, P3 ou P4 para ambientes internos/externos, com alta 

taxa de atualização, montagem estruturada (box truss). 

 Telões: Retráteis ou fixos (mapa), formatos 4:3 ou 16:9, tamanhos 

compatíveis com o local (ex: 2x1,5m, 3x2m, 4x3m). 

 Equipamentos de Apoio: Computadores/Notebooks de última geração 

(i5/i7, 8GB+ RAM), passadores de slide (laser pointer), cabeamento 

HDMI/VGA de alta qualidade, mixers de víde 

Serviços Inclusos 

Montagem e Desmontagem: Realizada por equipe própria, dentro dos horários 

estipulados no cronograma do evento. 

Operação Técnica: Técnico audiovisual presente durante todo o período do evento 

para garantir a funcionalidade. 

Suporte e Backup: Equipamentos de contingência disponíveis para substituição 

imediata (geradores/breaklights para evitar quedas).   

Condições de Habilitação e Prazos 

 Atestado de Capacidade Técnica: Comprovação de execução de serviços 

similares. 

 Prazos: Entrega e montagem com antecedência mínima de 24h a 48h do 

início do evento 

Descrição Detalhada para Planilha 

Item 1: Locação de Projetor 5000 Lumens (Diária) - Unidade. 

Item 2: Locação de Telão 3x2m com estrutura (Diária) - Unidade. 

Item 3: Técnico de projeção/Audiovisual (Diária) - Profissional. 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 09 TIPO QTD 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ESTRUTURA PARA 

Celebração de aniversário da cidade – 11 dias: 

No período de 09 a 19 de março acontece a celebração do aniversário da cidade.  

Fornecimento de: 01 Palco tamanho 08x06 (Formato 2 Águas); 08 tendas tamanho 
4x4 ou tamanho 3x3; 05 tendas tamanho 10x10; Sonorização e Iluminação de Grande 
Porte PA; 12 banheiros químicos comum (06 Feminino e 06 Masculino). 

EVENTO 

 

 

01 

 

 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 10 TIPO QTD 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CADEIRA DE MADEIRA 
ESPECIAL PARA CERIMONIAL - Cadeira tipo Dior ou similar. Descrição: Cadeira com 
design clássico e sofisticado, estrutura em madeira ou material resistente, com 
encosto estofado ou trabalhado, acabamento detalhado, podendo conter pintura 
especial (dourado, prata ou branco), assento estofado, suportando no mínimo 120 
kg. Observação: Inclui transporte, montagem e retirada. 

UN 2000 

 

02 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CADEIRA DE RESINA OU 

POLIPROPILENO ESPECIAL PARA CERIMONIAL - Descrição: Cadeira em resina ou 

polipropileno de alta resistência, encosto vazado com design clássico tipo 

“chiavari”, acabamento refinado, podendo ser nas cores branco, dourado ou 

transparente, empilhável, suportando no mínimo 120 kg. 

Observação: Em bom estado de conservação, limpeza e sem avarias. 

Observação: Inclui transporte, montagem e retirada. 

UN 2000 

 

03 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CADEIRA DE FERRO 

ESPECIAL PARA CERIMONIAL Cadeiras de ferro. Descrição: Cadeira fabricada em 

estrutura tubular de ferro, com pintura eletrostática, resistente, empilhável, 

suportando no mínimo 120 kg, sem braços. 

Observação: Inclui transporte, montagem e retirada. 

UN 1200 
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04 LOCAÇÃO DE CADEIRA E MESA DE PLÁSTICO monobloco e fabricada com o 

polipropileno, matéria prima de alta qualidade. O Conjunto é composto  por  4  

cadeiras  com braço de cor branca e uma 

mesa monobloco de cor branca. 

DIÁRIA
/JOGO 

3400 

 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 11   

01 LOCAÇÃO DE CATRACAS GIRATÓRIAS do tipo pedestal acessível com contagem 
de público, incluindo suporte e manutenção e 

colocação de acordo com exigências do corpo de bombeiros. 
Conjunto com (05) cinco catracas por locação 

DIÁRIA/ 
JOGO 

160 

02 LOCAÇÃO DE CATRARCAS GIRATÓRIAS ELETRÔNICA: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
MÍNIMAS: Estrutura e Material 

Estrutura em aço carbono com pintura eletrostática epóxi ou aço inoxidável; 
Resistência a impactos e uso intensivo; Base estável com possibilidade de fixação ao 
solo; Acabamento anticorrosivo. Sistema de GiroBraços tipo tripé (3 hastes) em aço 
inox ou material de alta resistência; Sistema de giro bidirecional ou unidirecional 
configurável;  

Travamento automático após passagem do usuário; Sistema anti-retorno (evita 
passagem dupla com um único acesso). Sistema Eletrônico e Controle; Controladora 
eletrônica integrada; Capacidade de integração com softwares de controle de acesso; 
Registro e armazenamento de dados de entrada/saída; Comunicação via TCP/IP, USB 
ou serial (RS-232/RS-485); Compatível com sistemas de validação por: QR Code ; 
Código de barras ; RFID (cartões ou pulseiras); Biometria (quando aplicável). Leitores 
e Validação:Leitor óptico de código de barras e/ou QR Code de alta velocidade; 
Tempo de leitura inferior a 1 segundo; Sinalização sonora e visual (LED) indicando 
liberação ou bloqueio; Display informativo (quando disponível). Alimentação Elétrica: 
Bivolt automático (110V/220V); Frequência: 50/60 Hz; Consumo compatível com 
operação contínua; Possibilidade de uso com nobreak (recomendado). Segurança: 
Sistema de desbloqueio automático em caso de queda de energia (fail-safe) ou 
travamento (fail-secure, conforme necessidade); Botão de liberação manual; 
Proteção contra sobrecarga e curto-circuito; Atende às normas de segurança elétrica 
vigentes. Capacidade Operacional: Capacidade mínima de fluxo: 20 a 30 pessoas por 
minuto por equipamento; Operação contínua por longos períodos (eventos de 
grande porte); Baixa taxa de falhas. DIMENSÕES APROXIMADAS: 

Altura: entre 95 cm e 110 cm;  

Largura: entre 25 cm e 40 cm;  

Comprimento: entre 70 cm e 100 cm; 
(podendo variar conforme modelo, desde que mantida a funcionalidade e 
ergonomia).  

FUNCIONALIDADES ADICIONAIS (DESEJÁVEIS) 

Contador digital de acessos em tempo real;  

Integração com sistemas de venda de ingressos;  

Relatórios gerenciais (fluxo por horário, total de entradas, etc.);  
Funcionamento offline com sincronização posterior;  

Resistência a intempéries (uso externo com proteção adequada – IP mínimo 
recomendado: IP54).  

INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO 

Fornecedor deverá realizar instalação, configuração e testes operacionais;  
Treinamento básico para operadores;  

Disponibilização de suporte técnico durante o evento (quando aplicável).  

Entrega e retirada por conta da contratada;  

Equipamentos em perfeito estado de funcionamento;  

Disponibilização de equipe técnica de suporte durante o evento;  
Inclusão de todos os cabos, leitores e acessórios necessários.  

A utilização de catracas eletrônicas visa garantir: 

Controle eficiente e seguro do acesso do público;  

Redução de fraudes e entradas indevidas;  

Contabilização precisa de participantes;  
Agilidade na entrada, evitando filas e aglomerações;  

DIÁRIA 160 
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Geração de dados para planejamento e avaliação de eventos. 

Incluindo suporte e manutenção e 
colocação de acordo com exigências do corpo de bombeiros. Observação: Inclui 
transporte, montagem e retirada. 

 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 12 TIPO QTD 

01 LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE PAINEL DE LED modelo p4 
outdoor distância entre os pixels 5mm pixel rgb brilho (nits) 6.500 nits, tamanho dos 

modulos 320x160mm, led smd dimensão 96x96 

escala de cinza 65,536(gama de cores 281 trilhoes) devidamente processado, com 
notbook com software resolume. 

MT² 560 

02 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRASMISSÃO AO VIVO DO PAINEL LED- Técnico 
para montagem, acompanhamento e operação do equipamento durante os 
eventos; 

- Todos cabos e demais acessórios necessários para a instalação e funcionamento 
do Painel. 
- 02 (duas) câmeras Full HD, com operadores, para filmagem do espetáculo; 

- 01 (uma) câmera Full HD, com operador, exclusiva para a intérprete de libras durante 
todo o evento; 
- Mesa de corte e demais equipamentos e acessórios para a transmissão simultânea 
do evento no Painel de Led. 

UN 25 

 

 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 13 TIPO QTD 

01 LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE ALUMÍNIO ESPECIAL Q30 de 1, 

2, 3, 4, 5 e 6 metros, e acessórios: para dimensionamento de portas, bacdrop, grid e 

fundo de palco em geral, exceto lonas. Valor por 

diária. 

MT² 1050 

 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 14 TIPO QTD 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUIPE DE APOIO contendo homem e/ou mulher para 

serviços prestados no município de Nova Era, incluído alimentação, hospedagem, 

encargos trabalhistas, transporte, EPI, equipamentos necessários (detector de metais 

e rádio), informando toda documentação (nome, RG) de todos 

funcionários (QUANDO SOLICITADO) 

Diária  

1750 

 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 15 TIPO QTD 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BRIGADISTA DE INCÊNDIO contendo 
homem e/ou mulher para serviços prestados no município de Nova Era, incluído 

alimentação, hospedagem, encargos trabalhistas, transporte, equipamentos 

necessários, observadas as instruções técnicas do corpo de bombeiros de Minas 

Gerias e informando toda documentação (nome, RG) de todos funcionários. 

(QUANDO 

SOLICITADO). 

Diária 572 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 16 TIPO QTD 

01 AQUISIÇÃO DE EXTINTORES TIPO ABC Aquisição de extintores ABC de 06kgs, 

devendo cumprir todas as recomendações e orientações do Corpo de Bombeiros, 

valor aquisição por unidade incluído 

transporte, carga e descarga dos materiais 

UN 180 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 17 TIPO QTD 

01 MANUTENÇÃO DE EXTINTORES TIPO ABC Locação de extintores ABC de 06kgs, 

afixando sinalização padrão e legível, devendo cumprir todas as recomendações e 

orientações do Corpo de Bombeiros, valor em Diária por unidade incluído 

transporte, carga 

e descarga dos materiais 

UN  

180 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 18 TIPO QTD 

01 PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO EM EVENTOS 

TEMPORÁRIOS DE RISCO MINIMO – DE ACORDO COM IT33 DO CBMMG 

Elaboração de projetos de combate contra incêndio e pânico em eventos 

temporários no Município de Nova Era e seus povoados. No custo do item deverão 

estar incluídas todas as despesas, encargos, taxas e/ou tributos fiscais decorrentes 

UN 25 
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da elaboração dos projetos e locações de equipamentos, exclusive todos os 

encargos para aprovação dos Projetos junto ao Corpo Bombeiros. INCLUSO todas as 

despesas com lanche, almoço, jantar, transporte e hospedagem do pessoal que irá 

trabalhar durante o evento. A locação dos equipamentos será de acordo com o 

exigido no Projeto de prevenção e combate a incêndio Militar de Minas Gerais. 

Incluir ainda tripés, simbologias, faixas de saída, sinalização de emergência, 

extintores e deixar 1 brigadista durante toda realização do evento. A contratada 

deverá manter durante toda a execução contratual todas as condições de 

habilitação, em especial as relativas à capacitação técnica, com os profissionais 

indicados pela mesma, de nível superior e devidamente aprovados pelo Município. 

Cada projeto deverá ser elaborado de acordo com as normas, códigos e 

recomendações das entidades a seguir: ABNT- Associação 

Brasileira de Normas Técnicas; NR23, NR10, NR12, NR26, NR18. 

02 PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO EM EVENTOS 

TEMPORÁRIOS DE RISCO BAIXO – DE ACORDO COM IT33 DO CBMMG 

Elaboração de projetos de combate contra incêndio e pânico em eventos 

temporários no Município de Nova Era e seus povoados. No custo do item deverão 

estar incluídas todas as despesas, encargos, taxas e/ou tributos fiscais decorrentes 

da elaboração dos projetos e locações de equipamentos, exclusive todos os 

encargos para aprovação dos Projetos junto ao Corpo Bombeiros. INCLUSO todas as 

despesas com lanche, almoço, jantar, transporte e hospedagem do pessoal que irá 

trabalhar durante o evento. A locação dos equipamentos será de acordo com o 

exigido no Projeto de prevenção e combate a incêndio Militar de Minas Gerais. 

Incluir ainda tripés, simbologias, faixas de saída, sinalização de emergência, 

extintores e deixar 1 brigadista durante toda realização do evento. A contratada 

deverá manter durante toda a execução contratual todas as condições de 

habilitação, em especial as relativas à capacitação técnica, com os profissionais 

indicados pela mesma, de nível superior e devidamente aprovados pelo Município. 

Cada projeto deverá ser elaborado de acordo com as normas, códigos e 

recomendações das entidades a seguir: ABNT- Associação 

Brasileira de Normas Técnicas; NR23, NR10, NR12, NR26, NR18. 

UN 25 

 

03 PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO EM EVENTOS 

TEMPORÁRIOS DE RISCO MÉDIO – DE ACORDO COM IT33 DO CBMMG 

Elaboração de projetos de combate contra incêndio e pânico em eventos 

temporários no Município de Nova Era e seus povoados. No custo do item deverão 

estar incluídas todas as despesas, encargos, taxas e/ou tributos fiscais decorrentes 

da elaboração dos projetos e locações de equipamentos, exclusive todos os 

encargos para aprovação dos Projetos junto ao Corpo Bombeiros. INCLUSO todas as 

despesas com lanche, almoço, jantar, transporte e hospedagem do pessoal que irá 

trabalhar durante o evento. A locação dos equipamentos será de acordo com o 

exigido no Projeto de prevenção e combate a incêndio Militar de Minas Gerais. 

Incluir ainda tripés, simbologias, faixas de saída, sinalização de emergência, 

extintores e deixar 1 brigadista durante toda realização do evento. A contratada 

deverá manter durante toda a execução contratual todas as condições de 

habilitação, em especial as relativas à capacitação técnica, com os profissionais 

indicados pela mesma, de nível superior e devidamente aprovados pelo Município. 

Cada projeto deverá ser elaborado de acordo com as normas, códigos e 

recomendações das entidades a seguir: ABNT- Associação 

Brasileira de Normas Técnicas; NR23, NR10, NR12, NR26, NR18. 

UN 20 

 

 

ITEM LOTE 19   

01 GRUPO GERADOR 180 KVA + STAND BY 180 KVA Locação de geradores de energia a 

Diesel de 180 KVA CARENADO e SILENCIADO – motor Diesel – com Alternador– 

dotado de Sistemas Brushless – 220V / 380V. Tanque com capacidade mínima de 200 

litros. Deverão estar inclusos seguintes materiais: Cabo elétrico 240 metros – sendo 

04 pernas de 60 metros cada; com Supervisão técnica nos dias (duração) dos eventos, 

Frete; abastecido com Combustível Diesel, com autonomia p/ 16 e 24 horas de 

funcionamento/ dia – incluindo os testes que se fizerem necessários para o bom 

DIÁRIA
/UN 

80 
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andamento do evento. Chave Reversora. Incluir: ART, transporte, materiais / itens, 

carga e descarga dos materiais/itens, mobilização, desmobilização da equipe 

necessária a prestação dos serviços, hospedagem e alimentação da equipe, se 

necessário. 

02 GRUPO GERADOR 260 KVA + STAND BY 260 KVA Locação de geradores de energia a 

Diesel de 260 KVA CARENADO e SILENCIADO – motor Diesel – com Alternador– 

dotado de Sistemas Brushless – 220V / 380V. Tanque com capacidade mínima de 200 

litros. Deverão estar inclusos seguintes materiais: Cabo elétrico 240 metros – sendo 

04 pernas de 60 metros cada; com Supervisão técnica nos dias dos eventos, Frete; 

abastecido com Combustível Diesel, com autonomia p/ 16 e 24 horas de 

funcionamento/ dia – incluindo os testes que se fizerem necessários para o bom 

andamento do evento. Chave Reversora. Incluir: ART, transporte, materiais / itens, 

carga e descarga dos materiais / itens, mobilização, desmobilização da equipe 

necessária a prestação dos 

serviços, hospedagem e alimentação da equipe, se necessário 

DIÁRIA
/UN 

55 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 20 - EXCLUSIVO ME/EPP TIPO QTD 

01 Gelo 10kg: gelo em escama 10kg agua filtrada KG 2000 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 21 TIPO QTD 

01 Caixa térmica capacidade de 100 litros característica adicional: com dreno lateral, 
tampa de vedação de borracha e cor branca 

UN 40 

02 Caixa térmica capacidade de 170 litros característica adicional: com 
dreno lateral, tampa de vedação de borracha e cor branca 

UN 40 

1.2 Os serviços desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses contados da assinatura da ata 
de registro de preços, prorrogável por igual período, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4 As eventuais indicações de marcas nas descrições dos equipamentos servem somente como padrão 
de qualidade para garantir padrão mínimo de qualidade, desempenho, confiabilidade e segurança na 
execução do objeto, podendo ser admitida a apresentação de equipamentos equivalentes ou superiores. 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por finalidade a locação de estruturas adequadas para a realização de 
eventos institucionais, educacionais, culturais, esportivos e sociais promovidos pela Administração 
Pública Municipal, garantindo condições adequadas de organização, segurança, acessibilidade e conforto 
aos participantes e à comunidade em geral. 

A realização de eventos públicos constitui importante instrumento de promoção da cidadania, integração 
social, disseminação de informações, valorização cultural e incentivo à participação da população nas 
ações desenvolvidas pelo Município. Tais eventos demandam infraestrutura específica, como tendas, 
palcos, iluminação, sonorização, cadeiras, mesas, grades de contenção, banheiros químicos e demais itens 
indispensáveis para sua adequada execução. 

Ressalta-se que o Município não dispõe, em seu patrimônio, de estruturas suficientes e apropriadas para 
atender às demandas eventuais e variáveis de eventos, tampouco possui equipe técnica especializada e 
logística necessária para montagem, desmontagem, transporte, manutenção e armazenamento desses 
equipamentos. Além disso, a aquisição permanente desses bens implicaria elevados custos iniciais, 
despesas contínuas de manutenção, necessidade de espaço físico para armazenamento e risco de 
ociosidade dos equipamentos, considerando o caráter eventual das demandas. 

Dessa forma, a locação de estrutura apresenta-se como a solução mais eficiente, econômica e vantajosa 
para a Administração, pois permite flexibilidade no atendimento das necessidades conforme o porte e a 
natureza de cada evento, assegurando a adequada prestação dos serviços públicos, a otimização dos 
recursos públicos e o cumprimento dos princípios da eficiência, economicidade e interesse público, 
previstos na Lei nº 14.133/2021. 
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Assim, a contratação pretendida mostra-se necessária para viabilizar a realização dos eventos planejados 
pela Administração Municipal, garantindo infraestrutura adequada, segurança dos participantes e 
qualidade na execução das atividades institucionais. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026. 

 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
locação de estruturas destinadas à realização de eventos promovidos pela Administração Municipal, 
incluindo o fornecimento, transporte, montagem, instalação, manutenção, desmontagem e retirada dos 
equipamentos, conforme a demanda e o porte de cada evento. 

A contratação será realizada de forma parcelada, conforme necessidade da Administração, permitindo 
maior flexibilidade no atendimento das ações institucionais, educacionais, culturais, esportivas e sociais 
desenvolvidas pelo Município, assegurando a adequada infraestrutura para a realização segura e eficiente 
dos eventos. 

Considerando o ciclo de vida do objeto, a solução contempla todas as etapas necessárias para o pleno 
funcionamento e utilização das estruturas, desde o planejamento e disponibilização dos equipamentos 
até a sua retirada ao término do evento, garantindo a adequada execução do serviço, a segurança dos 
participantes e a preservação dos bens públicos. Nesse contexto, a responsabilidade pela manutenção 
preventiva e corretiva, substituição de equipamentos defeituosos, atendimento às normas de segurança 
e destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados será integralmente da empresa contratada. 

A solução inclui, ainda, a observância das normas técnicas e de segurança aplicáveis, especialmente 
aquelas relacionadas à montagem de estruturas temporárias, instalações elétricas, prevenção contra 
incêndio e acessibilidade, garantindo a integridade física dos usuários e o adequado funcionamento das 
atividades. 

Especificação dos principais itens que compõem a solução: 

 Locação de tendas de diversos tamanhos e modelos, com cobertura resistente às condições climáticas;  

 Locação de palcos e tablados para apresentações e atividades institucionais;  

 Locação de sistema de sonorização e iluminação adequados ao porte do evento;  

 Locação de cadeiras, mesas, estruturas de acessibilidades para acomodação do público;  

 Locação de grades de contenção, catracas e disciplinadores de público;  

 Locação de banheiros químicos, incluindo manutenção e higienização;  

 Locação de geradores de energia elétrica, projeção mapeada quando necessário;  

 Serviços de montagem, desmontagem, transporte, manutenção e suporte técnico durante a realização 
dos eventos.  

A contratação por meio de locação mostra-se adequada ao ciclo de vida do objeto, pois elimina a 
necessidade de aquisição, armazenamento, manutenção permanente e descarte dos equipamentos pela 
Administração, transferindo tais responsabilidades à empresa contratada e garantindo maior eficiência 
operacional e economicidade. 

Dessa forma, a solução proposta atende plenamente às necessidades da Administração Pública, 
assegurando infraestrutura adequada para a realização dos eventos, com qualidade, segurança, 
flexibilidade e racionalização dos recursos públicos, em conformidade com os princípios estabelecidos na 
Lei nº 14.133/2021. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto consistirá na prestação de serviços de locação de estruturas para eventos, sob 
demanda, conforme necessidade da Administração Municipal, incluindo o fornecimento dos 
equipamentos, transporte, montagem, instalação, manutenção, desmontagem e retirada dos itens 
contratados, garantindo a adequada realização das atividades programadas. 

A contratação será realizada por meio de empresa especializada, que deverá disponibilizar todos os 
recursos humanos, materiais, equipamentos e ferramentas necessários à perfeita execução dos serviços, 
observando as normas técnicas, de segurança, higiene e qualidade aplicáveis. 

Forma de execução: 

A execução dos serviços ocorrerá de forma parcelada, conforme solicitações da Administração, mediante 
emissão de ordem de serviço ou instrumento equivalente, contendo a descrição dos itens, quantitativos, 
local, data e horário do evento. 

A empresa contratada deverá: 

 Realizar o transporte dos equipamentos até o local indicado pela Administração;  

 Efetuar a montagem e instalação das estruturas dentro dos prazos estabelecidos;  

 Garantir que todos os equipamentos estejam em perfeitas condições de uso e segurança;  

 Disponibilizar suporte técnico durante a realização do evento, quando necessário;  

 Realizar a desmontagem e retirada dos equipamentos após o término do evento;  

 Substituir imediatamente qualquer equipamento que apresente defeito, dano ou funcionamento 
inadequado;  

 Cumprir integralmente as normas de segurança, acessibilidade, prevenção contra incêndio e demais 
exigências legais.  

Prazos e condições de execução: 

A montagem das estruturas deverá ser concluída com antecedência mínima definida pela Administração, 
de modo a garantir a realização do evento com segurança e organização. A desmontagem e retirada dos 
equipamentos deverão ocorrer em prazo previamente acordado, sem causar prejuízos às atividades do 
Município ou ao local utilizado. 

Fiscalização e acompanhamento: 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Administração, que 
verificará a conformidade dos serviços prestados com as especificações estabelecidas, podendo solicitar 
ajustes, substituições ou correções sempre que necessário. 

Responsabilidades da contratada: 

A contratada será responsável por: 

 Garantir a qualidade e segurança dos equipamentos fornecidos;  

 Manter regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal;  
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 Arcar com todos os custos relacionados ao transporte, montagem, desmontagem, manutenção e 
operação dos equipamentos;  

 Responsabilizar-se por danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes da execução dos 
serviços;  

 Cumprir as normas ambientais e promover a destinação adequada de resíduos gerados durante a 
execução do objeto.  

O modelo de execução proposto assegura a adequada prestação dos serviços, a eficiência operacional e 
o atendimento às necessidades da Administração, em conformidade com os princípios da legalidade, 
eficiência e economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
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O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 

 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

A medição dos serviços será realizada com base na efetiva execução dos serviços de locação de estruturas 
para eventos, conforme as solicitações formalizadas pela Administração, por meio de ordem de serviço 
ou instrumento equivalente, observando-se os quantitativos efetivamente utilizados e devidamente 
atestados pelo fiscal do contrato. 

Os serviços serão considerados executados após a entrega, montagem, disponibilização, utilização 
durante o evento e posterior desmontagem e retirada das estruturas, em conformidade com as 
especificações estabelecidas no instrumento contratual e na ordem de serviço emitida pela 
Administração. 

Forma de medição: 

A medição ocorrerá por evento realizado ou por item efetivamente disponibilizado, conforme unidade de 
medida estabelecida no processo licitatório, podendo incluir, entre outros: 

 Diária/un: para locação de equipamentos e estruturas durante o período de utilização;  

mailto:compras@novaera.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ERA / MG 

Rua João Pinheiro, 91, Centro, Nova Era/MG – CEP 35.920-000 

compras@novaera.mg.gov.br / (31) 3861-4204 
___________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 Serviço: para atividades específicas, como montagem, desmontagem, transporte ou suporte técnico, 
quando aplicável.  

A empresa contratada deverá apresentar relatório detalhado dos serviços executados, contendo, no 
mínimo: 

 Identificação do evento;  

 Local e data de realização;  

 Relação dos itens fornecidos e respectivos quantitativos;  

 Período de utilização das estruturas;  

 Registro da montagem e desmontagem dos equipamentos;  

 Assinatura do responsável pela execução dos serviços;  

 Atesto do fiscal do contrato confirmando a adequada prestação dos serviços.  

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 dias para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o 
prazo de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo 
de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
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Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de transferência bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR POR LOTE. 

Forma de fornecimento 

O fornecimento do objeto será esporádico, conforme calendário de festas do município de Nova Era. 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
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Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II); 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois 
últimos exercícios sociais, comprovando; 

índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um); 

Índice de endividamento inferior a 0,8; 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) ou superior a 0,8 do índice de Endividamento, será exigido 
para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares, de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
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Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

Registro do seu Responsável Técnico, perante a entidade profissional competente (para as empresas que 
cotarem os itens: palco, tenda, barraca, sonorização/iluminação, estruturas de acessibilidade, projeto 
de prevenção contra incêndio e locação de gerador.  

Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel 
timbrado (identificando a razão social e o endereço completo), que comprove a execução satisfatória dos 
serviços objeto da licitação, devidamente registrados na entidade profissional competente 
acompanhados da Certidão de Acervo Técnico, (para as empresas que cotarem os itens palco, tenda, 
barraca, sonorização/iluminação, estruturas de acessibilidade, projeto de prevenção contra incêndio e 
locação de gerador).  

A referida comprovação técnica dar-se-á através da comprovação pela licitante proponente de possuir 
em seu quadro técnico permanente, profissional de nível superior detentor de atestado técnico 
comprovando ter executado os serviços objeto da licitação.   

A comprovação de que o responsável técnico, detentor do atestado pertence ao quadro permanente da 
empresa ou que esteja a ela vinculado se fará através da apresentação de um dos documentos abaixo 
listados: Ficha de registro de trabalho, autenticado junto ao DRT (Delegacia Regional do Trabalho); 
Contrato de trabalho e/ou CTPS (carteira de trabalho e previdência social); Contrato de Prestação de 
Serviços; Contrato Social em vigor, devidamente registrado no órgão competente (em se tratando de 
sócio).   

 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 8.905.497,69 (oito milhões, novecentos e cinco mil, 
quatrocentos e noventa e sete reais e sessenta e nove centavos), com base em pesquisa de preços no 
Banco de Preços contratado pelo município e possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas, para resguardar a competitividade do certame e 
assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, conforme extrato anexo, 
levando-se em consideração serviços semelhantes ao solicitado (com fornecimento de materiais e pessoal 
para acompanhamento do evento, quando for o caso). 

O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso para preservar a competitividade do certame e 
assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Os custos de ART, alimentação, hospedagem, mobilização e desmobilização de pessoal e equipamentos, 
operacional de instalação e logística é de responsabilidade da CONTRATADA e deverão estar integrados 
ao valor apresentado na proposta de preços. 

Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

- em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

- em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
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- serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 
contratação; ou 

- poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento do Município de Nova Era - MG. 

OBS: Na licitação para registro de preços é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
utilizada quando da expedição do contrato ou outro instrumento hábil. 
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ANEXO II 
PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2026 

 
ITEM DESCRITIVO – LOTE 01 TIPO QTD 

01 LOCAÇÃO DE BANHEIROS SANITÁRIOS QUÍMICO (MASCULINO E FEMININO) PARA 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, com instalação e manutenção diária 
com caminhões próprios e equipe especializada, composto com teto translúcido. 
Bomba de descarga, porta papel higiênico com papel e lixeira com as seguintes 
Medidas Mínima: altura de 2,30M, Largura 1,57, comprimento 1,57m, peso 108kg, 
capacidade do tanque de 125 litros. 
Incluir:   transporte, limpeza diária da fossa e limpeza durante todo o evento. Pia, 
Papel, sabonete, álcool, mobilização e desmobilização da equipe necessária a 
prestação dos serviços, hospedagem e alimentação da equipe, se necessário. 

DIÁRIA
/UN 

300 
 

02 LOCAÇÃO DE BANHEIROS SANITÁRIOS QUÍMICO COMUM (MASCULINO E 
FEMININO) LOCAÇÃO DE BANHEIROS SANITÁRIOS QUÍMICO     COMUM 
(MASCULINO     E FEMININO) com instalação e manutenção diária com caminhões 
próprios e equipe especializada, composto com teto translúcido. Bomba de descarga, 
porta papel higiênico com papel e lixeira com as seguintes Medidas Mínima: 1,15M 
de altura, 1,20M de profundidade, 2,20M de altura, peso 90kg, capacidade do tanque 
de 320 litros. 
Incluir: transporte, limpeza diária da fossa e limpeza durante todo o evento. Pia, 
Papel, sabonete, álcool, mobilização desmobilização da equipe necessária a 
prestação dos serviços, hospedagem e alimentação da equipe, se necessário. 

DIÁRIA
/UN 

 

1460 

03 LOCAÇÃO DE BANHEIRO VIP – CABINE / FEMININO: Trailers Sanitários Superluxo, 
Contendo 08 (Oito) cabines sanitários Sendo 01 (Um) Para Cadeirante. Comprimento 
4,30m De Largura Por 2,40m De Altura. Altura Externa De 2,85m E Interna 2,00m. 
Todas As Cabines Deverão Conter Espelho Com Led, Sanca Com Molduras De Led, 
Gabinete, Pia Com Cuba De Apoio E Vidro E Iluminação De Led, Suporte De Papel 
Higiênico, Suporte Saboneteira, Secador De Mãos, Flúor E Fio Dental, Exaustor Para 
Renovação Do Ar, Lixeira, Escada E Corrimão Em Todas As Portas E Luzes Indicativas 
Livres/Ocupado, Rampa Para Acesso Ao Sanitário De Cadeirante, Cabine De Pne Com 
Apoio Fixos E Seguindo Todas As Normas Da Legislação Vigente, Fraldario, Parte 
Externa Com Iluminação E Toldos, Amortecedores Sobres As Portas Para Manter As 
Mesmas Fechadas, Ar-Condicionado Central, Caixa De Água 700 Litros Com Indicador 
De Nível, Caixa De Água Servida 500 Litros Com Indicador De Nível, Caixa De Detrito 
750 Litros. 
Incluir: transporte, limpeza diária da fossa e limpeza durante todo o evento. Pia, 
Papel, sabonete, álcool, mobilização desmobilização da equipe necessária a 
prestação dos serviços, hospedagem e alimentação da equipe, se necessário. 

DIÁRIA
/UN 

 

10 
 

04 LOCAÇÃO DE BANHEIRO VIP – CABINE / FEMININO: Trailers Sanitários Superluxo, 
Contendo 12 (doze) cabines sanitários Sendo 01 (Um) Para Cadeirante. Comprimento 
4,30m De Largura Por 2,40m De Altura. Altura Externa De 2,85m E Interna 2,00m. 
Todas As Cabines Deverão Conter Espelho Com Led, Sanca Com Molduras De Led, 
Gabinete, Pia Com Cuba De Apoio E Vidro E Iluminação De Led, Suporte De Papel 
Higiênico, Suporte Saboneteira, Secador De Mãos, Flúor E Fio Dental, Exaustor Para 
Renovação Do Ar, Lixeira, Escada E Corrimão Em Todas As Portas E Luzes Indicativas 
Livres/Ocupado, Rampa Para Acesso Ao Sanitário De Cadeirante, Cabine De Pne Com 
Apoio Fixos E Seguindo Todas As Normas Da Legislação Vigente, Fraldario, Parte 
Externa Com Iluminação E Toldos, Amortecedores Sobres As Portas Para Manter As 
Mesmas Fechadas, Ar-Condicionado Central, Caixa De Água 700 Litros Com Indicador 
De Nível, Caixa De Água Servida 500 Litros Com Indicador De Nível, Caixa De Detrito 
750 Litros. 
Incluir: transporte, limpeza Diária/un, uma vez ao dia, terão que colocar alguém à 
disposição para limpeza durante o evento. Pia, Papel, sabonete, álcool, mobilização 

DIÁRIA
/UN 

 

10 

mailto:compras@novaera.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ERA / MG 

Rua João Pinheiro, 91, Centro, Nova Era/MG – CEP 35.920-000 

compras@novaera.mg.gov.br / (31) 3861-4204 
___________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

desmobilização da equipe necessária a prestação dos serviços, hospedagem e 
alimentação da equipe, se necessário. 

05 LOCAÇÃO DE BANHEIRO VIP – CABINE / FEMININO: Trailers Sanitários Superluxo, 
Contendo  24 (vinte quatro) cabines sanitários Sendo 01 (Um) Para Cadeirante. 
Comprimento 4,30m De Largura Por 2,40m De Altura. Altura Externa De 2,85m E 
Interna 2,00m. Todas As Cabines Deverão Conter Espelho Com Led, Sanca Com 
Molduras De Led, Gabinete, Pia Com Cuba De Apoio E Vidro E Iluminação De Led, 
Suporte De Papel Higiênico, Suporte Saboneteira, Secador De Mãos, Flúor E Fio 
Dental, Exaustor Para Renovação Do Ar, Lixeira, Escada E Corrimão Em Todas As 
Portas E Luzes Indicativas Livres/Ocupado, Rampa Para Acesso Ao Sanitário De 
Cadeirante, Cabine De PNE Com Apoio Fixos E Seguindo Todas As Normas Da 
Legislação Vigente, Fraldário, Parte Externa Com Iluminação E Toldos, Amortecedores 
Sobres As Portas Para Manter As Mesmas Fechadas, Ar-Condicionado Central, Caixa 
De Água 700 Litros Com Indicador De Nível, Caixa De Água Servida 500 Litros Com 
Indicador De Nível, Caixa De Detrito 750 Litros. 
Incluir: transporte, limpeza Diária/un, uma vez ao dia, terão que colocar alguém à 
disposição para limpeza durante o evento. Pia, Papel, sabonete, álcool, mobilização 
desmobilização da equipe necessária a prestação dos serviços, hospedagem e 
alimentação da equipe, se necessário. 

DIÁRIA
/UN 

10 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 02 TIPO QTDE 

01 TENDA BRANCA COM COBERTURA TIPO “CHAPÉU DE BRUXA” E MEDIDAS DE 
3MX3M (9M2) com balcão e fechamento lateral. Tendas poderão ser montadas com 
pé direito de 3 / 4 / 5 metros de altura livre (Pé Direito) na calha, sendo de acordo 
com a necessidade da Prefeitura Municipal de Nova Era. Material deverá estar em 
bom estado de conservação, lonas brancas, limpas e sem manchas ou remendos, 
ferragem com pintura nova. Não será admitido entrega de material danificado ou 
enferrujado. 
Incluir: transporte, materiais / itens, carga e descarga dos materiais/ mobilização, 
desmobilização da equipe necessária a prestação dos serviços, hospedagem e 
alimentação da equipe, se necessário. 

DIÁRIA
/UN 

625 
 
 

02 TENDA BRANCA COM COBERTURA TIPO “CHAPÉU DE BRUXA” E MEDIDAS DE 
4MX4M (16M2) com balcão e fechamento lateral. Tendas poderão ser montadas com 
pé direito de 3 / 4 / 5 metros de altura livre (Pé Direito) na calha, sendo de acordo 
com a necessidade da Prefeitura Municipal de Nova Era. Material deverá estar em 
bom estado de conservação, lonas brancas, limpas e sem manchas ou remendos, 
ferragem com pintura nova. Não será admitido entrega de material danificado ou 
enferrujado. 
Incluir: transporte, materiais / itens, carga e descarga dos materiais/ mobilização, 
desmobilização da equipe necessária a prestação dos serviços, hospedagem e 
alimentação da equipe, se necessário. 

DIÁRIA
/UN 

260 
 
 

03 TENDA BRANCA COM COBERTURA TIPO “CHAPÉU DE BRUXA” E MEDIDAS DE 
5MX5M com balcão e fechamento lateral. Tendas poderão ser montadas com pé 
direito de 3 / 4 / 5 metros de altura livre (Pé Direito) na calha, sendo de acordo com 
a necessidade da Prefeitura Municipal de Nova Era. Material deverá estar em bom 
estado de conservação, lonas brancas, limpas e sem manchas ou remendos, ferragem 
com pintura nova. Não será admitido entrega de material danificado ou enferrujado. 
Incluir: transporte, materiais / itens, carga e descarga dos materiais/ mobilização, 
desmobilização da equipe necessária a prestação dos serviços, hospedagem e 
alimentação da equipe, se necessário. 

DIÁRIA
/UN 

 

440 

04 TENDA BRANCA COM COBERTURA TIPO “CHAPÉU DE BRUXA” E MEDIDAS DE 
10MX10M (100M2) com balcão e fechamento lateral. Tendas poderão ser montadas 
com pé direito de 3 / 4 / 5 metros de altura livre (Pé Direito) na calha, sendo de acordo 
com a necessidade da Prefeitura Municipal de Nova Era. Material deverá estar em 
bom estado de conservação, lonas brancas, limpas e sem manchas ou remendos, 
ferragem com pintura nova. Não será admitido entrega de material danificado ou 
enferrujado. 
Incluir: transporte, materiais / itens, carga e descarga dos materiais/ mobilização, 
desmobilização da equipe necessária a prestação dos serviços, hospedagem e 
alimentação da equipe, se necessário. 

DIÁRIA
/UN 

 

 185 
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ITEM DESCRITIVO – LOTE 03 TIPO QTD 

01 LOCAÇÕES DE GRADES: peças de 1,20m de altura x 2,00m de comprimento em tubo 
de 1 ½ na chapa de 2,00mm com ferro maciço, galvanizadas incluído. Material deverá 
estar em bom estado de conservação, com pintura nova. Não será admitido entrega 
de material danificado ou enferrujado. 
Incluir: transporte, materiais / itens, carga e descarga dos materiais/ mobilização, 
desmobilização da equipe necessária a prestação dos serviços, hospedagem e 
alimentação da equipe, se necessário. 

DIÁRIA
/UN 

 

7640 
 
 

02 LOCAÇÃO DE PLACAS DE FECHAMENTO: Dimensão de 2,00m de largura x 2,25 de 
altura, feitos na peça Metalon, fixados no  piso ou de encaixe. Material deverá estar 
em bom estado de conservação, com pintura nova. Não será admitido entrega de 
material danificado ou enferrujado. 
Incluir: transporte, materiais / itens, carga e descarga dos materiais/ mobilização, 
desmobilização da equipe necessária a prestação dos serviços, hospedagem e 
alimentação da equipe, se necessário. 

DIÁRIA
/UN 

 

2300 
 
 

03 LOCAÇÃO DE BARREIRA ANTI ESMAGAMENTO TIPO BARRICADA:  Dimensões 
aproximadas: 1,20 x 1 x 1,2 m (altura x largura x profundidade); confeccionada em 
alumínio, dobráveis. O material deverá estar em bom estado de conservação, limpo 
e sem ferrugens ou qualquer outra avaria que possa comprometer a funcionalidade 
e/ou qualquer tipo de acidente. Deverá ser instalado conforme NPT do corpo de 
bombeiros; A empresa deverá se responsabilizar pela Instalação, Manutenção e 
assistência técnica durante todo o período do evento. Deverão ser instaladas e 
desinstaladas conforme determinação da organização do evento. A contratada 
deverá emitir ART / RRT e/ou TRT referente aos serviços prestados. 

DIÁRIA
/UN 

 

525 
 
 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 04 TIPO QTD 

01 SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE PA FLY  
1 console de som digital de 32 canais com 16 mandadas auxiliares 
Multicabo de 36 canais com 60 metros + spliter 
Processadores digitais 
1 CD/DVD player 
1 Notebook 
12 Caixas de subgrave com 02 falantes de 18” 12 Caixas de alta frequência Line Array, 
no mínimo 2 autofalantes de 10” e driver de 2” em guias de onda. 
Sistema de amplificação que atenda às necessidades do sistema acima e fiação e 
conexões para as devidas ligações 
MONITOR (PALCO) 
1 console de som digital 32 canais com 16 mandadas auxiliares, modelo referencial 
Yamaha LS9. 
1 Processador digital para o Sidefill 
1 Sidefill com 1 caixa para subgrave com 2x18” e 1 caixa de 3 vias com 1x15” +1x10” 
+ driver ou 2 caixas de alta frequência Line Array com 1x12” + driver para cada lado 
(esquerdo e direito) 
06 Monitores 2x12” + driver de 2” 
1 Monitores tipo drumfill com 2x15” + driver 2” 
3 Multicabos de 12 canais 
Sistema de amplificação que aten-da as necessidades do sistema 
acima é fiação e conexões para as devidas ligações 
MICROFONES E ACESSORIOS 
2 Microfones sem fio UHF 
12 Microfones dinâmicos 
3 Microfones tipo condensador 
08 Direct Box 
15 Pedestais tipo girafa para microfone 
06 Garras para instrumentos 
Cabos e conexões necessários para os devidos equipamentos 
BACKLINES 
2 Amplificadores para guitarra 100 w + caixa 
1 Amplificador para contra baixo com 1 caixa com 4x10” + 1x15” 
1 Kit de bateria acústica completo 

DIÁRIA
/UN 

 

90 
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6 Praticáveis 2,0x1,0m (telescópio ou pantográfico, COM ELEVAÇÃO DE 60/40 CM). 
NÃO SERÁ ACEITO PRATICAVEL DE ANDAIME NEM FERRAGEM. 
1 Amplificador de teclado (tipo combo) 
- Sistema de Comunicação Intercom com 02 pontos 
ILUMINAÇÃO 
12 Refletores par 64 Foco 5 
06 Moving Bean 200 
16 Par led de 3w 
2 Mini brut de 6 lâmpadas 
1 Maquina de fumaça de 1500W com ventilador. 
1 Mesas Regia ou Avolite Pear 2010 ou similar com acompanhamento de 2 técnico 
1 Sistema de dimmer digital DMX 24 canais de 4kw 
Cabeamento necessário para as ligações dos equipamentos 
Incluir: transporte, materiais / itens, carga e descarga dos materiais / itens, 
mobilização, desmobilização da equipe necessária a prestação dos serviços, 
hospedagem e alimentação da equipe, se necessário. 
Incluir: ART, transporte, materiais / itens, carga e descarga dos materiais/itens, 
mobilização, desmobilização da equipe necessária a prestação dos serviços, 
hospedagem e alimentação da equipe, se necessário. 
Obs.: Todos os equipamentos deverão estar montados em no mínimo 24:00 horas 
que antecede o início do evento. 
A prefeitura poderá disponibilizar um técnico ou permitir que qualquer outro 
profissional do ramo pertinente ao item faça a conferência dos equipamentos 
conforme edital. Caso haja inadimplência no cumprimento das exigências do Edital, o 
contratado terá no máximo 12:00 (doze) horas contadas antes do evento para 
retificar ou substituir o equipamento. 

02 SONORIZAÇÃO    E ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE PA FLY 1 console de som digital 
de 24 canais com 08 mandadas auxiliares 1 Processador digital 1 CD/DVD player 1 
Notebook 04 Caixas de subgrave com 02 auto falantes de 18” 04 Caixas de alta 
frequência Line Array, no mínimo 2 autofalantes de 10” e driver de 2” em guias de 
onda. Sistema de amplificação que atenda às necessidades do sistema acima e fiação 
e conexões para as devidas ligações MONITOR (PALCO) 1 console de som digital 32 
canais com 08 mandadas auxiliares, modelo referencial Yamaha LS9. Array com 1x12” 
+ driver para cada lado (esquerdo e direito) 04 Monitores 2x12” + driver de 2” 2 
Multicabos de 12 canais Sistema           de amplificação que atenda às necessidades 
do sistema acima é fiação e conexões para as devidas ligações MICROFONES E 
ACESSORIOS 2 Microfones sem fio UHF 06 Microfones dinâmicos 2 Microfones tipo 
condensador 04 Direct Box 10 Pedestais tipo girafa para microfone 06 Garras para 
instrumentos Cabos e conexões necessários para os devidos equipamentos 
BACKLINES 1 Amplificadores para guitarra 100 w + caixa 1 Amplificador para contra 
baixo com 1 caixa com 4x10” + 1x15” Kit de bateria acústica completo Praticáveis 
2,0x1,0m (telescópio ou pantográfico, COM ELEVAÇÃO DE 60/40 CM). NÃO SERÁ 
ACEITO PRATICAVEL DE ANDAIME NEM FERRAGEM. ILUMINAÇÃO 04 Moving Bean 
200 16   Par led de 3w 2 Mini brut de 4 lâmpadas 1 Maquina de fumaça de 1500W 
com ventilador. 1 Mesas Regia ou Avolite Pear 2010 ou similar com acompanhamento 
de 2 técnico Cabeamento necessário para as ligações dos equipamentos 
 Incluir: ART, transporte, materiais / itens, carga e descarga dos materiais/itens, 
mobilização, desmobilização da equipe necessária a prestação dos serviços, 
hospedagem e alimentação da equipe, se necessário Obs.: Todos os equipamentos 
deverão estar montados em no mínimo 24:00 horas que antecede o início do evento. 
A prefeitura poderá disponibilizar um técnico ou permitir que qualquer outro 
profissional do ramo pertinente ao item faça a conferencia dos equipamentos 
conforme edital. Caso haja inadimplência no cumprimento das exigências do Edital, o 
contratado terá no máximo 12 (doze) horas para retificar ou substituir o equipamento 

DIÁRIA
/UN 

50 
 

03 SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE: 24 – Refletores Parled 18x18 
RGBWAUV outdoor, 24 beam 14r, 16 Wash Mac Aura 24 Strobo RGB 16 ribalta 
Modelo P5 40x40 12 Mini Brutt Led 12 Cob 200, 16 moving spott e led 481 cmy, 01 
GrandMa wing+fader com duas telas com sistema artnet, 02 máquina Haze 02 
maquina de fumaça 3.000 watts 02 canhoes seguidores COM ACOMPANHAMENTO 

DIÁRIA
/UN 

50 
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TÉCNICO mínimo de 03 PESSOAS Caixa de sub grave com 2 alto falantes de 18" de 
1600w rms.  
SONORIZAÇÃO - 24 Caixa Line Array, com alto falantes de 10" + driver de 2”. 
Amplificador suficiente para o Sistema de cabeamento completo AC e line IN/OUT 
Sistema de P.A - Periféricos 1 console P.A digital 48 canais IN e 24 OUT 1 processador 
digital drive para-Sistema de Caixa 1 processador equalizador digital Cabeamento 
completo para todo o Sistema AC e Áudio In/Out Sistema CUE, comunicação FOH / 
Palco COM ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DE 3 PESSOAS. MONITOR (PALCO) 1 
console MONITOR digital 48 canais IN e 24 OUT 1 Sistema de Palco – Sidefill Duplo 4 
Caixa de sub grave c/ 2 alto falantes de 18" de 1600w rms 4 Caixa Line Array, com alto 
falantes de 10" e um drive de 2”. Amplificadores suficientes Sistema de Palco – 
Monitores 08 Caixa de monitor 12" + driver de 400w rms 2 subs de bateria e 
percussão Amplificadores suficientes 2 Amplificadores para sub bateriam e percussão 
de 3.000w rms 2 Amplificadores p/ guitarra c/ caixa 04 alto falantes de 12" Sistema 
p/ contra baixo c/ 1 caixa c/4 alto falantes de 10" e 1 caixa c/ 1 alto falantes de 15". 1 
bateria Acústica; - 16 pedestais girafa; - 10 garras clamp MICROFONES E ACESSÓRIOS 
4 Microfones sem fio UHF 16 Microfones dinâmicos 4 Microfones tipo condensador 
16 direct Box passivo 04 directbox ativo 20 Pedestais tipo girafa para microfone 08 
Garras para instrumentos 12 microfones para voz 01 Power play de 08 canais para 08 
fones.  Cabos e conexões necessários para os devidos equipamentos. 

04 SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE: SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE PA FLY 24 Caixa 
de sub grave com 2 alto falantes de 18" de 1600w rms. 24 Caixa Line Array, com alto 
falantes de 10" + driver de 2”. Amplificador suficiente para o Sistema de cabeamento 
completo AC e line IN/OUT Sistema de P.A - Periféricos 1 console P.A digital 48 canais 
IN e 24 OUT 1 processador digital drive para-Sistema de Caixa 1 processador 
equalizador digital Cabeamento completo para todo o Sistema AC e Áudio In/Out 
Sistema CUE, comunicação FOH / Palco COM ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DE 3 
PESSOAS. MONITOR (PALCO) 1 console MONITOR digital 48 canais IN e 24 OUT 1 
Sistema de Palco – Sidefill Duplo 4 Caixa de sub grave c/ 2 alto falantes de 18" de 
1600w rms 4 Caixa Line Array, com alto falantes de 10" e um drive de 2”. 
Amplificadores suficientes Sistema de Palco – Monitores 08 Caixa de monitor 12" + 
driver de 400w rms 2 subs de bateria e percussão Amplificadores suficientes 2 
Amplificadores para sub bateriam e percussão de 3.000w rms 2 Amplificadores p/ 
guitarra c/ caixa 04 alto falantes de 12" Sistema p/ contra baixo c/ 1 caixa c/4 alto 
falantes de 10" e 1 caixa c/ 1 alto falantes de 15". 1 bateria Acústica; - 16 pedestais 
girafa; - 10 garras clamp MICROFONES E ACESSÓRIOS 4 Microfones sem fio UHF 16 
Microfones dinâmicos 4 Microfones tipo condensador 16 direct Box passivo 04 
directbox ativo 20 Pedestais tipo girafa para microfone 08 Garras para instrumentos 
12 microfones para voz 01 Power play de 08 canais para 08 fones. Cabos e conexões 
necessários para os devidos equipamentos 

DIÁRIA
/UN 

25 

05 SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE 
PA FLY  
1 console de som digital de 24 canais com 08 mandadas auxiliares 
1 Processador digital 
1 CD/DVD player 
1 Notebook 
06 Caixas de subgrave com 02 auto falantes de 18” 
06 Caixas de alta frequência Line Array, no mínimo 2 autofalantes de 10” e driver de 
2” em guias de onda. 
Sistema de amplificação que atenda às necessidades do sistema acima e fiação e 
conexões para as devidas ligações 
MONITOR (PALCO) 
1 console de som digital 32 canais com 08 mandadas auxiliares, modelo referencial 
Yamaha LS9. 
Array com 1x12” + driver para cada lado 
(esquerdo e direito) 
04 Monitores 2x12” + driver de 2” 
2 Multicabos de 12 canais 

DIÁRIA
/UN 

35 
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- Sistema de amplificação que atenda às necessidades do sistema acima é fiação e 
conexões para as devidas ligações 
MICROFONES E ACESSÓRIOS 
2 Microfones sem fio UHF 
06 Microfones dinâmicos 
2 Microfones tipo condensador 
04 Direct Box 
10 Pedestais tipo girafa para microfone 
06 Garras para instrumentos 
Cabos e conexões necessários para os devidos equipamentos 
BACKLINES 
1 Amplificadores para guitarra 100 w + caixa 
1 Amplificador para contra baixo com 1 caixa com 4x10” + 1x15” 
Kit de bateria acústica completo 
Praticáveis 2,0x1,0m (telescópio ou pantográfico, COM ELEVAÇÃO DE 

6 SONORIZAÇÃO MÉDIO PORTE PA FLY 1 console de som digital de 32 canas com 16 
mandadas auxiliares Multicabo de 36 canais com 60 metros + Spliter Processadores 
digitais 1 CD/DVD player 1 Notebook 12 caixas de subgrave com 02 auto falantes de 
18” 12 caixas de alta frequência Line Array, no mínimo 2 auto falantes de 10” e driver 
de 2” em guias de onda. Sistema de amplificação que atenda às necessidades do 
sistema acima e fiação e conexões para as devidas ligações. MONITOR (PALCO) 1 
Console de som digital 32 canais com 16 mandadas auxiliares, modelo referencial 
Yamaha LS9. 1 Processador digital para o Sidefill 1 Sidefill com 1 caixa para subgrave 
com 2x18” e 1 caixa de 3 vias com 1x15” + 1x10” + driver ou 2 caixas de alta frequência 
Line Array com 1x12” + driver para cada lado (esquerdo e direito) 06 Monitores 2x12 
+ driver de 2” 1 Monitor tipo drumfill com 2x15” + driver 2” Multicabos de 12 canais 
Sistema de amplificação que atenda às necessidades do sistema acima é fiação e 
conexões para as devidas ligações. MICROFONES E ACESSÓRIOS 2                Microfones 
sem fio UHF 12 Microfones dinâmicos 3 Microfones tipo condensador 08 Direct Box 
15 Pedestais tipo girafa para microfone 06 Garras para instrumentos Cabos e 
conexões necessários para os devidos equipamentos. BACKLINES 2 Amplificadores 
para guitarra 100w + caixa 1 Amplificador para contra baixo com 1 caixa com 4x10” + 
1x15” 1 Kit de bateria acústica completo 6 Praticáveis 2,0 x 1,0m (telescópio ou 
pantográfico, com Elevação de 60/40cm) não será aceito praticável de andaime nem 
ferragem. 1 Amplificador de teclado (tipo combo)Sistema de Comunicação Intercom 
com 02 pontos Cabeamento necessário para as ligações dos equipamentos 
Montagem de um grid em estrutura de alumínio modelo Q30 da linha pesada, 
medindo no mínimo 8x6m , com quatro pés direito de 5 metros de altura, com 02 
linhas no meio Talhas e estruturas para sustentação do P.A. Incluir: ART, transporte, 
materiais / itens, carga e descarga dos materiais/itens, mobilização, desmobilização 
da equipe necessária a prestação dos serviços, hospedagem e alimentação da equipe, 
se necessário. Incluir: ART, transporte, materiais / itens, carga e descarga dos 
materiais/itens, mobilização, desmobilização da equipe necessária a prestação dos 
serviços, hospedagem e alimentação da equipe, se necessário. Obs.: Todos os 
equipamentos deverão estar montados em no mínimo 24:00 horas que antecede o 
início do evento. A prefeitura poderá disponibilizar um técnico ou permitir que 
qualquer outro profissional do ramo pertinente ao item faça a conferencia dos 
equipamentos conforme edital. Caso haja inadimplência no cumprimento das 
exigências do Edital, o contratado terá no máximo 12(doze) horas para retificar ou 
substituir o equipamento. 

DIÁRIA
/UN 

20 
 

7 ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE - 24 – Refletores Parled 18x18 RGBWAUV outdoor, 
24 beam 14r, 16 Wash Mac Aura 24 Strobo RGB 16 ribalta Modelo P5 40x40 12 Mini 
Brutt Led 12 Cob 200, 16 moving spott e led 481 cmy, 01 GrandMa wing+fader com 
duas telas com sistema artnet, 02 máquina Haze 02 maquina de fumaça 3.000 watts 
02 canhoes seguidores COM ACOMPANHAMENTO TÉCNICO mínimo de 03 PESSOAS 
Caixa de sub grave com 2 alto falantes de 18" de 1600w rms 

DIÁRIA
/UN 

25 
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8 SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE 
 04 Caixas Line Array c/ 02 alto falantes de 8’’ + 01 Drive TI – 1000 wrms por caixa de 
som, 02 Caixa Sub Grave T18 1000wrms – 01 Alto Falante 18” – 1000 Worms por caixa 
de Som, 01 Console Digital 18 Canais – Behringer X18 ou similar, Processador 3 Vias 
Digital, 03 Rack de Amplificadores de Potência (Agudo/ Médio/Grave) – Compatível 
com o PA, 01 Main Power (Rack de Distribuição de Energia C/ Proteção de Sobre 
Carga), Todo cabeamento Elétrico e Áudio e Microfone SM58 ou Simular + Pedestal 
necessário para realização do evento. 
Incluir: ART, transporte, materiais / itens, carga e descarga dos materiais/ 
mobilização, desmobilização da equipe necessária a prestação dos serviços, 
hospedagem e alimentação da equipe, se necessário. Obs.: Todos os equipamentos 
deverão estar montados em no mínimo 24:00 horas que antecede o início do evento. 
A prefeitura poderá disponibilizar um técnico ou permitir que qualquer outro 
profissional do ramo pertinente ao item faça a conferencia dos equipamentos 
conforme edital. Caso haja inadimplência no cumprimento das exigências do Edital, o 
contratado terá no máximo 12(doze) horas para retificar ou substituir o equipamento. 

DIÁRIA
/UN 

75 
 
 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 05 TIPO QTD 

01 PALCO GRANDE 20 X 18 M: Palco Geo Space 20 X 18m Palcos - Com P.A. Fly Com 
Acessibilidade, Medindo 20 Metros De Frente Por 18 Metros De Fundo, Em Estrutura 
De Alumínio P50, Estaiado, Piso Em Estrutura Tubular De Aço Galvanizado, Coberto 
Com Compensado Naval Ou Madeirite Com Espessura Mínima De 25,00 Mm, Pintado 
Nas Cores Cinza Escuro Ou Preta, Ou Acarpetado Em Cor Descrita Na Solicitação Da 
Prestação Do Serviço, Com Capacidade De Suporte Igual Ou Superior A 450,00 Kg/M2 
(Estático), Conforme Normatização Da Abnt. O Piso Não Poderá Conter Emendas Com 
Relevo Ou Depressões, Sua Superfície Deverá Ser Completamente Uniforme. 
Cobertura Em Estrutura Tubular De Duralumínio E/Ou Aço Galvanizado, Capacidade 
Mínima De Sustentação Para 3.000 Kg, Em Lona Tipo Pvc Em Uma Das Seguintes 
Cores: Branca, Cinza, Azul Ou Preta. 

DIÁRIA
/UN 

10 

02 PALCO 06 X 04 M: Medindo 06 mtrs de comprimento e 04 mts de profundidade, piso 
em madeira de compensado naval de 22mm, com elevação de 0,30cm a 1,0 mt de 
altura  em relação ao solo, pé direito do Piso ao Teto de 6,0 metros, coberto, com 
fechamento nas laterais e fundos com material ortofônico e proteção total contra 
chuva e carpetado na cor preta. Coberto com lona antichama. Guarda corpo em 
material metálico na altura mínima de 01 metro, fechamento inferior frontal e nas 
laterais, escada de acesso metálica com corrimão em ambos os lados e aterramento 
conforme normas da ABNT. 

DIÁRIA
/UN 

25 
 

03 PALCO GRANDE 12 X 10 M FORMATO 2 ÁGUAS, GEO. SPACE, CONCHA OU ÁRABE Em 
Q 30 12 de Metros de frente x 10 Metros de profundidade, piso em madeira de 
compensado naval de 22mm, altura mínima de 1,5 metros em relação ao solo, pé 
direito do Piso ao Teto de 8,5 metros, coberto, com fechamento nas laterais e fundos 
com material ortofônico e proteção total contra chuva e carpetado na cor preta. 
Coberto com lona antichama. Guarda corpo em material metálico na altura mínima 
de 01 metro, fechamento inferior frontal e nas laterais, escada de acesso metálica 
com corrimão em ambos os lados e aterramento conforme normas da ABNT; sendo 
com grid de 4 linhas de Q 50 no tamanho 10 x 8,4 sapatas e 01 trave + linha para 
painel de LED (atender necessidade de Rider Técnico). Área de serviço anexa ao Palco 
(House do Monitor) em formato quadrado aproximadamente 5x5, contigua e altura 
compatível com o palco, coberta, com fechamentos laterais e no fundo com material 
ortofônico e proteção total contra chuva e aterramento conforme normas da NBR. 
Camarins de Octanorme em formato quadrado ou retangular com 16 m2 cada, (4x4) 
piso em madeira, carpetado com cobertura, com acesso ao palco, piso em altura 
compatível com o palco, coberto, com fechamentos laterais e no fundo com material 
ortofônico, porta com chave, dois pontos (tomada) para energia elétrica e com 
iluminação artificial (lâmpadas). Em cada camarim, 01 extintor de incêndio, apoiado 
em tripé com as devidas placas de identificação, conforme especificações do Corpo 
de Bombeiros   de   Minas   Gerais,   contigua   e   a proteção total contra chuva e 
aterramento, conforme normas da NBR o camarim deverá ter 02 pontos de energia 
funcionando em conformidade com a rede elétrica, ar condicionado e espelho 
medindo no mínimo 1x1 metros e 02 mesas em PVC medindo 70 x 72 x 70 cm com 4 

DIÁRIA
/UN 

25 
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cadeiras em PCV branca altura 45cm sem encosto de braço nos 2 camarins. Área de 
Serviço (House de Mix) e Torre Fly P.A. para ser montada a frente do palco, na altura 
do piso em 2 níveis 40cm e 60cm do solo, em Q30, em formato               quadrado 
medindo aproximadamente 6x5, com 1 andar e 02 unidades de torres para Fly P.A, 
com medida mínima de 3,30 metros x 2,20 metros e 9,30 metros de Altura em Q 30, 
com instalação de lona ortofônica. 01 Pé de Galinha para torre delay com 6m de 
altura. 
Incluir: ART, transporte, materiais / itens, carga e descarga dos materiais/ 
mobilização, desmobilização da equipe necessária a prestação dos serviços, 
hospedagem e alimentação da equipe, se necessário. 

04 PALCO 8 X 6 M FORMATO 2 ÁGUAS, GEO. SPACE, CONCHA OU ÁRABE Em Q 30 08 
de Metros de frente x 06 Metros de profundidade, piso em madeira de compensado 
naval de 22mm, altura mínima de 1,5 metros em relação ao solo, pé direito do Piso 
ao Teto de 8,5 metros, coberto, com fechamento nas laterais e fundos com material 
ortofônico e proteção total contra chuva e carpetado na cor preta. Coberto com lona 
antichama. Guarda corpo em material metálico na altura mínima de 01 metro, 
fechamento inferior frontal e nas laterais, escada de acesso metálica com corrimão 
em ambos os lados e aterramento conforme normas da ABNT; sendo o grid (6x4 
metros) com 3 linhas de Q50 mias 1linhas/ trave para painel de LED de Q 30 no 
tamanho 06x4. Área de serviço anexa ao Palco (House do Monitor) em formato 
quadrado aproximadamente 5x5, contigua e altura compatível com o palco, coberta, 
com fechamentos laterais e no fundo com material ortofônico e proteção total contra 
chuva e aterramento conforme normas da NBR. 01 Camarim em formato quadrado 
ou retangular, medindo aproximadamente 4x4 metros cada, contigua e com acesso 
ao palco, piso em altura compatível com o palco, coberto, com fechamentos laterais 
e no fundo com material ortofônico e a proteção total contra chuva e aterramento, 
conforme normas da NBR o camarim deverá ter 02 pontos de energia funcionando 
em conformidade com a rede elétrica, ar condicionado e espelho medindo no mínimo 
1x1 metros e 02 mesas em PVC medindo 70 x 72 x 70 cm com 4 cadeiras em PCV 
branca altura 45cm sem encosto de braço nos 2 camarins. Área de Serviço (House de 
Mix) e Torre Fly P.A. para ser montada a frente do palco, na altura de 40cm do solo, 
em Q30, em formato quadrado medindo aproximadamente 4x4  e 1 andar. 2 
unidades de torres para Fly P.A, com medida mínima de 3,30 metros x 2,20 metros e 
9,30 metros de altura em Q 30, com instalação de lona ortofônica. 01 pé de galinha 
para torre delay na mesma estrutura do palco. Incluir: ART, transporte, materiais / 
itens, carga e descarga dos materiais/ mobilização, desmobilização da equipe 
necessária a prestação dos serviços, hospedagem e alimentação da equipe, se 
necessário. 

DIÁRIA/ 
UN 

64 
 

05 PALCO GRANDE 14 X 12 M FORMATO GEO SPACE (FORMATO CONCHA). LOCAÇÃO 
DE PALCO DE ALUMÍNIO 14 X 12 
METROS E DEMAIS ESTRUTURAS  
FORMATO  GEOSPACE  (FORMATO CONCHA) 
Medida da cobertura 14 metros de frente x 12 metros de profundidade, estrutura 
treliças em alumínio 0,50cm largura piso em madeira de compensado naval de 22mm, 
altura mínima de 2  metros em relação ao solo, medindo 16 m de frente por 14 metros 
de fundo pé direito do piso ao teto de mínimo de 9 metros, coberto, com fechamento 
nas laterais e fundos com material lona  e proteção total contra chuva Coberto com 
lona antichama. Guarda corpo em material metálico na altura mínima de 1.30 metros, 
fechamento inferior frontal, escada de acesso metálica com corrimão em ambos os 
lados e aterramento conforme normas da ABNT. 
HOUSE MIX - Estrutura medindo 4.30x4.40 dois níveis de piso em madeira 22mm  
Um piso 40cm do chão e outro a 2m de altura cobertura em lona branca uma água 
ou chapéu de bruxa. 
TORRE DE FLAY: Duas torres para pá medindo 10 metros de altura por 2 metros de 
largura em estrutura alumínio Q30. Incluir: ART, transporte, materiais / itens, carga e 
descarga dos materiais / itens, mobilização, desmobilização da equipe necessária a 
prestação dos serviços, hospedagem e alimentação da equipe, se necessário. Obs.: 
Todos os equipamentos deverão estar montados em no mínimo 24:00 horas que 
antecede o início do evento. A prefeitura poderá disponibilizar um técnico ou permitir 

DIÁRIA/ 
UN 

10 
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que qualquer outro profissional do ramo pertinente ao item faça a conferencia dos 
equipamentos conforme edital. Caso haja inadimplência no cumprimento das 
exigências do Edital, o contratado terá no máximo 12 (doze) horas para retificar ou 
substituir o equipamento. 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 06 TIPO QTD 

01 ALUGUEL DE RAMPAS COM ESTRUTURA METÁLICA ACESSÍVEIS, ROTAS ACESSÍVEIS 

PARA ÁREAS PCD, SINALIZAÇÃO E SANITÁRIOS ACESSÍVEIS CONFORME NORMAS 

TÉCNICAS. Atendimento a Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão) e ABNT NBR 

9050 (acessibilidade). 

Rampas com inclinação máxima de 8,33%; Largura mínima de 1,20 m (preferencial 

1,50 m); Piso antiderrapante; Corrimãos duplos e proteção lateral. Especificação do 

corrimão: Alturas: 0,70 m e 0,92 m, Seção circular (30 a 45 mm de diâmetro); 

Afastamento da parede: mínimo 4 cm; Prolongamento nas extremidades (30 cm). 

Capacidade mínima de carga: 300kg/m². As rampas deverão possuir patamares 

intermediários a cada 9,00 m de percurso, com dimensões mínimas de 1,20 m x 1,20 

m, além de patamares no início e término. 

Deverão conter guarda-corpo com altura mínima de 1,10 m, travessa intermediária e 

rodapé de no mínimo 5 cm. 

Os corrimãos deverão ser duplos, instalados a 0,70 m e 0,92 m, com seção circular 

entre 30 mm e 45 mm, afastamento mínimo de 4 cm e prolongamento nas 

extremidades. 

A estrutura deverá suportar carga mínima de 300 kg/m², ser totalmente estável, sem 

oscilações, e possuir fixação adequada ao solo. 

Não serão permitidos vãos superiores a 1,5 cm. 

Deverá haver sinalização visual contrastante e piso tátil de alerta no início e término, 

além de iluminação adequada quando em uso noturno. 

Rotas acessíveis interligando todos os espaços do evento; Área reservada para PcD 

com visibilidade e espaço de manobra; Sinalização tátil e visual adequada; Sanitários 

acessíveis; Equipe técnica durante o evento. Rampas de acesso (circulação geral) 

Rampas de acesso ao palco, Rotas acessíveis, Área reservada para PCD, Sinalização 

acessível, Sanitários acessíveis. Locação de estruturas modulares; Serviços de 

montagem e desmontagem; Disponibilização de equipe técnica; Transporte e 

logística. Fornecimento de estruturas acessíveis conforme normas técnicas; 

Instalação completa antes do evento; Manutenção durante todo o período do 

evento; Desmontagem após o encerramento. Inclui ainda: Rampas com estrutura 

metálica e piso antiderrapante, Rotas acessíveis interligadas; Espaços reservados com 

segurança; Sinalização inclusiva. A contratação deverá ser realizada de forma global 

(lote único), pois os serviços são interdependentes: 

 Há necessidade de integração técnica  

 Facilita a gestão e fiscalização  

Evita incompatibilidades entre estruturas. 

M2 1750 

 

 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 07 TIPO QTD 

01 LOCAÇÃO CAMARIM DE OCTANORME 4m x 4m OU 6X6 . Com montagem e 

desmontagem climatizado, composto de estrutura de alumínio, com montantes de 

02,70m de altura, e placas formicada tipo TS na cor branca brilhante, piso nivelado COM 

10CM DE ALTURA MÍNIMA em compensado ante derrapante OU FIBRA DE VIDRO 

estruturado com perfil metálico recapeado com carpete na cor preta, cobertura deverá ser 

em lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular metálica galvanizada, devendo a lona ter 

gramatura mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a proporcionar maior conforto 

térmico no ambiente. Cobertura, iluminação em LED, tomadas, ar-condicionado  com 

potência de 600 btus por m². emitir o documento de anotação de responsabilidade técnica 

(ART); e porta com fechadura e 02 chaves cópias disponibilizadas para a produção do 

evento. CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, 

POR INSTALAÇÃO. 

Praticáveis 2,0x1,0m (telescópio ou pantográfico, COM ELEVAÇÃO DE 60/40 CM). NÃO 

SERÁ ACEITO PRATICAVEL DE ANDAIME NEM 

DIÁRIA 60 
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FERRAGEM.  UMA LÂMPADA FLUORESCENTE DE 20 WATTS E UMA TOMADA A CADA 2 M² 

(OU EQUIVALENTE);  

 

02 LOCAÇÃO DE PRATICAVEL TELESCOPIO:  medindo 2,0. Largura 1,0.cumprimento. 

Elevação regulável 0,30cm  a 1,0 mt de altura 

DIÁRIA 
/UN 

600 

 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 08 TIPO QTD 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CORDÃO 

DE LÂMPADAS DECORATIVAS. 

Descrição: Fornecimento e instalação de cordão de lâmpadas tipo “gambiarra”, com 
lâmpadas LED ou filamento, resistentes para uso externo, com extensão mínima de 
10 metros, incluindo fiação, fixação e alimentação elétrica. 

UN 9500 

 

 

02 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PROJETAR IMAGENS - Técnica 

que projeta imagens em superfícies irregulares — como prédios, palcos e 

cenografias — criando efeitos visuais que interagem com o formato real da 

estrutura. 

O processo deverá envolver: 

1. Mapeamento da superfície em 2D ou 3D 

2. Criação de conteúdo visual personalizado de acordo com a administração 

pública; 

3. Alinhamento preciso do projetor; 

4. Projeção em tempo real, criando uma ilusão de movimento ou transformação. 

Locação de equipamentos de projeção de imagem e vídeo, incluindo serviços de 

logística, montagem, equipe técnica qualificada e desmontagem. 

Inclui: Locação de equipamentos de projeção de imagem e vídeo, incluindo 

transporte, alimentação, hospedagem da equipe, serviços de logística, montagem, 

equipe técnica qualificada e desmontagem 

Especificações Técnicas (Mínimas) 

• Projetores/Datashow: Alta luminosidade (mínimo 5.000 a 10.000 ANSI 

Lumens, a depender do porte do evento), resolução XGA/Full HD, entradas 

HDMI/VGA. 

• Painéis de LED: P2, P3 ou P4 para ambientes internos/externos, com alta 

taxa de atualização, montagem estruturada (box truss). 

• Telões: Retráteis ou fixos (mapa), formatos 4:3 ou 16:9, tamanhos 

compatíveis com o local (ex: 2x1,5m, 3x2m, 4x3m). 

• Equipamentos de Apoio: Computadores/Notebooks de última geração 

(i5/i7, 8GB+ RAM), passadores de slide (laser pointer), cabeamento HDMI/VGA de 

alta qualidade, mixers de víde 

Serviços Inclusos 

Montagem e Desmontagem: Realizada por equipe própria, dentro dos horários 

estipulados no cronograma do evento. 

Operação Técnica: Técnico audiovisual presente durante todo o período do evento 

para garantir a funcionalidade. 

Suporte e Backup: Equipamentos de contingência disponíveis para substituição 

imediata (geradores/breaklights para evitar quedas).   

Condições de Habilitação e Prazos 

• Atestado de Capacidade Técnica: Comprovação de execução de serviços 

similares. 

• Prazos: Entrega e montagem com antecedência mínima de 24h a 48h do 

início do evento 

Descrição Detalhada para Planilha 

Item 1: Locação de Projetor 5000 Lumens (Diária) - Unidade. 

Item 2: Locação de Telão 3x2m com estrutura (Diária) - Unidade. 

Item 3: Técnico de projeção/Audiovisual (Diária) - Profissional. 

 

Especificações Técnicas (Mínimas) 

UN 10 
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 Projetores/Datashow: Alta luminosidade (mínimo 5.000 a 10.000 ANSI 

Lumens, a depender do porte do evento), resolução XGA/Full HD, 

entradas HDMI/VGA. 

 Painéis de LED: P2, P3 ou P4 para ambientes internos/externos, com alta 

taxa de atualização, montagem estruturada (box truss). 

 Telões: Retráteis ou fixos (mapa), formatos 4:3 ou 16:9, tamanhos 

compatíveis com o local (ex: 2x1,5m, 3x2m, 4x3m). 

 Equipamentos de Apoio: Computadores/Notebooks de última geração 

(i5/i7, 8GB+ RAM), passadores de slide (laser pointer), cabeamento 

HDMI/VGA de alta qualidade, mixers de víde 

Serviços Inclusos 

Montagem e Desmontagem: Realizada por equipe própria, dentro dos horários 

estipulados no cronograma do evento. 

Operação Técnica: Técnico audiovisual presente durante todo o período do evento 

para garantir a funcionalidade. 

Suporte e Backup: Equipamentos de contingência disponíveis para substituição 

imediata (geradores/breaklights para evitar quedas).   

Condições de Habilitação e Prazos 

 Atestado de Capacidade Técnica: Comprovação de execução de serviços 

similares. 

 Prazos: Entrega e montagem com antecedência mínima de 24h a 48h do 

início do evento 

Descrição Detalhada para Planilha 

Item 1: Locação de Projetor 5000 Lumens (Diária) - Unidade. 

Item 2: Locação de Telão 3x2m com estrutura (Diária) - Unidade. 

Item 3: Técnico de projeção/Audiovisual (Diária) - Profissional. 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 09 TIPO QTD 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ESTRUTURA PARA 

Celebração de aniversário da cidade – 11 dias: 

No período de 09 a 19 de março acontece a celebração do aniversário da cidade.  

Fornecimento de: 01 Palco tamanho 08x06 (Formato 2 Águas); 08 tendas tamanho 
4x4 ou tamanho 3x3; 05 tendas tamanho 10x10; Sonorização e Iluminação de Grande 
Porte PA; 12 banheiros químicos comum (06 Feminino e 06 Masculino). 

EVENTO 

 

 

01 

 

 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 10 TIPO QTD 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CADEIRA DE MADEIRA 
ESPECIAL PARA CERIMONIAL - Cadeira tipo Dior ou similar. Descrição: Cadeira com 
design clássico e sofisticado, estrutura em madeira ou material resistente, com 
encosto estofado ou trabalhado, acabamento detalhado, podendo conter pintura 
especial (dourado, prata ou branco), assento estofado, suportando no mínimo 120 
kg. Observação: Inclui transporte, montagem e retirada. 

UN 2000 

 

02 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CADEIRA DE RESINA OU 

POLIPROPILENO ESPECIAL PARA CERIMONIAL - Descrição: Cadeira em resina ou 

polipropileno de alta resistência, encosto vazado com design clássico tipo 

“chiavari”, acabamento refinado, podendo ser nas cores branco, dourado ou 

transparente, empilhável, suportando no mínimo 120 kg. 

Observação: Em bom estado de conservação, limpeza e sem avarias. 

Observação: Inclui transporte, montagem e retirada. 

UN 2000 

 

03 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CADEIRA DE FERRO 

ESPECIAL PARA CERIMONIAL Cadeiras de ferro. Descrição: Cadeira fabricada em 

estrutura tubular de ferro, com pintura eletrostática, resistente, empilhável, 

suportando no mínimo 120 kg, sem braços. 

Observação: Inclui transporte, montagem e retirada. 

UN 1200 

 

04 LOCAÇÃO DE CADEIRA E MESA DE PLÁSTICO monobloco e fabricada com o 

polipropileno, matéria prima de alta qualidade. O Conjunto é composto  por  4  

cadeiras  com braço de cor branca e uma 

mesa monobloco de cor branca. 

DIÁRIA
/JOGO 

3400 
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01 LOCAÇÃO DE CATRACAS GIRATÓRIAS do tipo pedestal acessível com contagem 
de público, incluindo suporte e manutenção e 

colocação de acordo com exigências do corpo de bombeiros. 
Conjunto com (05) cinco catracas por locação 

DIÁRIA/ 
JOGO 

160 

02 LOCAÇÃO DE CATRARCAS GIRATÓRIAS ELETRÔNICA: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
MÍNIMAS: Estrutura e Material 
Estrutura em aço carbono com pintura eletrostática epóxi ou aço inoxidável; 
Resistência a impactos e uso intensivo; Base estável com possibilidade de fixação ao 
solo; Acabamento anticorrosivo. Sistema de GiroBraços tipo tripé (3 hastes) em aço 
inox ou material de alta resistência; Sistema de giro bidirecional ou unidirecional 
configurável;  

Travamento automático após passagem do usuário; Sistema anti-retorno (evita 
passagem dupla com um único acesso). Sistema Eletrônico e Controle; Controladora 
eletrônica integrada; Capacidade de integração com softwares de controle de acesso; 
Registro e armazenamento de dados de entrada/saída; Comunicação via TCP/IP, USB 
ou serial (RS-232/RS-485); Compatível com sistemas de validação por: QR Code ; 
Código de barras ; RFID (cartões ou pulseiras); Biometria (quando aplicável). Leitores 
e Validação:Leitor óptico de código de barras e/ou QR Code de alta velocidade; 
Tempo de leitura inferior a 1 segundo; Sinalização sonora e visual (LED) indicando 
liberação ou bloqueio; Display informativo (quando disponível). Alimentação Elétrica: 
Bivolt automático (110V/220V); Frequência: 50/60 Hz; Consumo compatível com 
operação contínua; Possibilidade de uso com nobreak (recomendado). Segurança: 
Sistema de desbloqueio automático em caso de queda de energia (fail-safe) ou 
travamento (fail-secure, conforme necessidade); Botão de liberação manual; 
Proteção contra sobrecarga e curto-circuito; Atende às normas de segurança elétrica 
vigentes. Capacidade Operacional: Capacidade mínima de fluxo: 20 a 30 pessoas por 
minuto por equipamento; Operação contínua por longos períodos (eventos de 
grande porte); Baixa taxa de falhas. DIMENSÕES APROXIMADAS: 

Altura: entre 95 cm e 110 cm;  
Largura: entre 25 cm e 40 cm;  

Comprimento: entre 70 cm e 100 cm; 

(podendo variar conforme modelo, desde que mantida a funcionalidade e 
ergonomia).  

FUNCIONALIDADES ADICIONAIS (DESEJÁVEIS) 
Contador digital de acessos em tempo real;  

Integração com sistemas de venda de ingressos;  

Relatórios gerenciais (fluxo por horário, total de entradas, etc.);  

Funcionamento offline com sincronização posterior;  
Resistência a intempéries (uso externo com proteção adequada – IP mínimo 
recomendado: IP54).  

INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO 

Fornecedor deverá realizar instalação, configuração e testes operacionais;  

Treinamento básico para operadores;  

Disponibilização de suporte técnico durante o evento (quando aplicável).  
Entrega e retirada por conta da contratada;  

Equipamentos em perfeito estado de funcionamento;  

Disponibilização de equipe técnica de suporte durante o evento;  

Inclusão de todos os cabos, leitores e acessórios necessários.  

A utilização de catracas eletrônicas visa garantir: 
Controle eficiente e seguro do acesso do público;  

Redução de fraudes e entradas indevidas;  

Contabilização precisa de participantes;  

Agilidade na entrada, evitando filas e aglomerações;  

Geração de dados para planejamento e avaliação de eventos. 

Incluindo suporte e manutenção e 
colocação de acordo com exigências do corpo de bombeiros. Observação: Inclui 
transporte, montagem e retirada. 

 

DIÁRIA 160 
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ITEM DESCRITIVO – LOTE 12 TIPO QTD 

01 LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE PAINEL DE LED modelo p4 
outdoor distância entre os pixels 5mm pixel rgb brilho (nits) 6.500 nits, tamanho dos 

modulos 320x160mm, led smd dimensão 96x96 

escala de cinza 65,536(gama de cores 281 trilhoes) devidamente processado, com 
notbook com software resolume. 

M² 560 

02 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRASMISSÃO AO VIVO DO PAINEL LED- Técnico 
para montagem, acompanhamento e operação do equipamento durante os 
eventos; 

- Todos cabos e demais acessórios necessários para a instalação e funcionamento 
do Painel. 
- 02 (duas) câmeras Full HD, com operadores, para filmagem do espetáculo; 

- 01 (uma) câmera Full HD, com operador, exclusiva para a intérprete de libras durante 
todo o evento; 
- Mesa de corte e demais equipamentos e acessórios para a transmissão simultânea 
do evento no Painel de Led. 

UN 25 

 

 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 13 TIPO QTD 

01 LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE ALUMÍNIO ESPECIAL Q30 de 1, 

2, 3, 4, 5 e 6 metros, e acessórios: para dimensionamento de portas, bacdrop, grid e 

fundo de palco em geral, exceto lonas. Valor por 

diária. 

M² 1050 

 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 14 TIPO QTD 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUIPE DE APOIO contendo homem e/ou mulher para 

serviços prestados no município de Nova Era, incluído alimentação, hospedagem, 

encargos trabalhistas, transporte, EPI, equipamentos necessários (detector de metais 

e rádio), informando toda documentação (nome, RG) de todos 

funcionários (QUANDO SOLICITADO) 

Diária 1750 

 

 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 15 TIPO QTD 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BRIGADISTA DE INCÊNDIO contendo 
homem e/ou mulher para serviços prestados no município de Nova Era, incluído 

alimentação, hospedagem, encargos trabalhistas, transporte, equipamentos 

necessários, observadas as instruções técnicas do corpo de bombeiros de Minas 

Gerias e informando toda documentação (nome, RG) de todos funcionários. 

(QUANDO 

SOLICITADO). 

Diária 572 
 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 16 TIPO QTD 

01 AQUISIÇÃO DE EXTINTORES TIPO ABC Aquisição de extintores ABC de 06kgs, 

devendo cumprir todas as recomendações e orientações do Corpo de Bombeiros, 

valor aquisição por unidade incluído 

transporte, carga e descarga dos materiais 

UN 180 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 17 TIPO QTD 

01 MANUTENÇÃO DE EXTINTORES TIPO ABC Locação de extintores ABC de 06kgs, 

afixando sinalização padrão e legível, devendo cumprir todas as recomendações e 

orientações do Corpo de Bombeiros, valor em Diária por unidade incluído 

transporte, carga 

e descarga dos materiais 

UN 180 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 18 TIPO QTD 

01 PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO EM EVENTOS 

TEMPORÁRIOS DE RISCO MINIMO – DE ACORDO COM IT33 DO CBMMG 

Elaboração de projetos de combate contra incêndio e pânico em eventos 

temporários no Município de Nova Era e seus povoados. No custo do item deverão 

estar incluídas todas as despesas, encargos, taxas e/ou tributos fiscais decorrentes 

da elaboração dos projetos e locações de equipamentos, exclusive todos os 

encargos para aprovação dos Projetos junto ao Corpo Bombeiros. INCLUSO todas as 

despesas com lanche, almoço, jantar, transporte e hospedagem do pessoal que irá 

trabalhar durante o evento. A locação dos equipamentos será de acordo com o 

exigido no Projeto de prevenção e combate a incêndio Militar de Minas Gerais. 

UN 25 

 

 

mailto:compras@novaera.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ERA / MG 

Rua João Pinheiro, 91, Centro, Nova Era/MG – CEP 35.920-000 

compras@novaera.mg.gov.br / (31) 3861-4204 
___________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Incluir ainda tripés, simbologias, faixas de saída, sinalização de emergência, 

extintores e deixar 1 brigadista durante toda realização do evento. A contratada 

deverá manter durante toda a execução contratual todas as condições de 

habilitação, em especial as relativas à capacitação técnica, com os profissionais 

indicados pela mesma, de nível superior e devidamente aprovados pelo Município. 

Cada projeto deverá ser elaborado de acordo com as normas, códigos e 

recomendações das entidades a seguir: ABNT- Associação 

Brasileira de Normas Técnicas; NR23, NR10, NR12, NR26, NR18. 

02 PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO EM EVENTOS 

TEMPORÁRIOS DE RISCO BAIXO – DE ACORDO COM IT33 DO CBMMG 

Elaboração de projetos de combate contra incêndio e pânico em eventos 

temporários no Município de Nova Era e seus povoados. No custo do item deverão 

estar incluídas todas as despesas, encargos, taxas e/ou tributos fiscais decorrentes 

da elaboração dos projetos e locações de equipamentos, exclusive todos os 

encargos para aprovação dos Projetos junto ao Corpo Bombeiros. INCLUSO todas as 

despesas com lanche, almoço, jantar, transporte e hospedagem do pessoal que irá 

trabalhar durante o evento. A locação dos equipamentos será de acordo com o 

exigido no Projeto de prevenção e combate a incêndio Militar de Minas Gerais. 

Incluir ainda tripés, simbologias, faixas de saída, sinalização de emergência, 

extintores e deixar 1 brigadista durante toda realização do evento. A contratada 

deverá manter durante toda a execução contratual todas as condições de 

habilitação, em especial as relativas à capacitação técnica, com os profissionais 

indicados pela mesma, de nível superior e devidamente aprovados pelo Município. 

Cada projeto deverá ser elaborado de acordo com as normas, códigos e 

recomendações das entidades a seguir: ABNT- Associação 

Brasileira de Normas Técnicas; NR23, NR10, NR12, NR26, NR18. 

UN 25 

 

03 PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO EM EVENTOS 

TEMPORÁRIOS DE RISCO MÉDIO – DE ACORDO COM IT33 DO CBMMG 

Elaboração de projetos de combate contra incêndio e pânico em eventos 

temporários no Município de Nova Era e seus povoados. No custo do item deverão 

estar incluídas todas as despesas, encargos, taxas e/ou tributos fiscais decorrentes 

da elaboração dos projetos e locações de equipamentos, exclusive todos os 

encargos para aprovação dos Projetos junto ao Corpo Bombeiros. INCLUSO todas as 

despesas com lanche, almoço, jantar, transporte e hospedagem do pessoal que irá 

trabalhar durante o evento. A locação dos equipamentos será de acordo com o 

exigido no Projeto de prevenção e combate a incêndio Militar de Minas Gerais. 

Incluir ainda tripés, simbologias, faixas de saída, sinalização de emergência, 

extintores e deixar 1 brigadista durante toda realização do evento. A contratada 

deverá manter durante toda a execução contratual todas as condições de 

habilitação, em especial as relativas à capacitação técnica, com os profissionais 

indicados pela mesma, de nível superior e devidamente aprovados pelo Município. 

Cada projeto deverá ser elaborado de acordo com as normas, códigos e 

recomendações das entidades a seguir: ABNT- Associação 

Brasileira de Normas Técnicas; NR23, NR10, NR12, NR26, NR18. 

UN 20 

 

 

ITEM LOTE 19   

01 GRUPO GERADOR 180 KVA + STAND BY 180 KVA Locação de geradores de energia a 

Diesel de 180 KVA CARENADO e SILENCIADO – motor Diesel – com Alternador– 

dotado de Sistemas Brushless – 220V / 380V. Tanque com capacidade mínima de 200 

litros. Deverão estar inclusos seguintes materiais: Cabo elétrico 240 metros – sendo 

04 pernas de 60 metros cada; com Supervisão técnica nos dias (duração) dos eventos, 

Frete; abastecido com Combustível Diesel, com autonomia p/ 16 e 24 horas de 

funcionamento/ dia – incluindo os testes que se fizerem necessários para o bom 

andamento do evento. Chave Reversora. Incluir: ART, transporte, materiais / itens, 

carga e descarga dos materiais/itens, mobilização, desmobilização da equipe 

necessária a prestação dos serviços, hospedagem e alimentação da equipe, se 

necessário. 

DIÁRIA
/UN 

80 
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02 GRUPO GERADOR 260 KVA + STAND BY 260 KVA Locação de geradores de energia a 

Diesel de 260 KVA CARENADO e SILENCIADO – motor Diesel – com Alternador– 

dotado de Sistemas Brushless – 220V / 380V. Tanque com capacidade mínima de 200 

litros. Deverão estar inclusos seguintes materiais: Cabo elétrico 240 metros – sendo 

04 pernas de 60 metros cada; com Supervisão técnica nos dias dos eventos, Frete; 

abastecido com Combustível Diesel, com autonomia p/ 16 e 24 horas de 

funcionamento/ dia – incluindo os testes que se fizerem necessários para o bom 

andamento do evento. Chave Reversora. Incluir: ART, transporte, materiais / itens, 

carga e descarga dos materiais / itens, mobilização, desmobilização da equipe 

necessária a prestação dos 

serviços, hospedagem e alimentação da equipe, se necessário 

DIÁRIA
/UN 

55 
 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 20 - EXCLUSIVO ME/EPP TIPO QTD 

01 Gelo 10kg: gelo em escama 10kg agua filtrada KG 2000 

ITEM DESCRITIVO – LOTE 21 TIPO QTD 

01 Caixa térmica capacidade de 100 litros característica adicional: com dreno lateral, 
tampa de vedação de borracha e cor branca 

UN 40 

02 Caixa térmica capacidade de 170 litros característica adicional: com 
dreno lateral, tampa de vedação de borracha e cor branca 

UN 40 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE ME/EPP OU EQUIPARADA. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2026 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que 
não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre 
os requisitos legais para qualificação como:  

 

( ) Microempresa, ME, ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei Complementar n.º 
123/2006;  

( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP, tendo auferido, no ano-calendário anterior, receita 
bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
nela incluídos os atos cooperados e não cooperados.  

(Assinalar a condição da empresa)  

( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar 
o prazo previsto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, 
do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133/21.  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

__________,_____ de _______de 2026 

 

 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:compras@novaera.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ERA / MG 

Rua João Pinheiro, 91, Centro, Nova Era/MG – CEP 35.920-000 

compras@novaera.mg.gov.br / (31) 3861-4204 
___________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2026 

 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, 
que: 

 Atendem aos requisitos de habilitação,  

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 Sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 

 

Por fim DECLARA pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

__________,_____ de _______de 2026 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO V 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2026 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ERA - MG, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na rua João 
Pinheiro, 91 – Centro, na cidade de Nova Era/MG., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Txai Silva Costa, denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADO: 

_______________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na ________________________, CEP 
_________________, CNPJ nº ________________________, neste ato designada CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS: 

1.1 - A presente ata de registro de preços decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão 
Eletrônico Registro de Preços nº 11/2026 do dia ....../....../2026, julgado em ......./...../2026 e homologado 
em ......../......./2026, regido pelo disposto na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1 – A presente Ata tem como objeto A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS, EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA ERA, conforme características, especificações e quantidades constantes no ANEXO 
I do Pregão nº 11/2026 e da Proposta da Contratada. 

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.2.1 - O Termo de Referência; 

2.2.2 - O Edital da Licitação; 

2.2.3 - A Proposta do contratado; 

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DEMAIS INFORMAÇÕES: 

3.1 - A existência de preços registrados não obriga o município de Nova Era a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de processo específico para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

3.2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.3 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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3.4 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados 
em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

3.5 – As aquisições ou as contratações adicionais por ADESÃO, não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

3.6 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

3.7 – Os preços poderão ser alterados conforme disposto no Art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21.  

3.8 – Será aceito o registro de mais de um fornecedor, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual 
ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de 
classificação. 

3.9 – Para o registro do cadastro reserva, após a homologação da licitação, para formalização será incluído 
na ata, na forma de anexo, o registro: 

a - dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

b - dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e 

c - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 
na ata. 

3.10 - O registro a que se refere o item 3.8 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

3.10.1 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o 3.8, somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

a - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

b - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas neste edital. 

3.11 – É vedado à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 
mesmo objeto deste edital em seu prazo de validade, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

3.12 – A ata de registro de preços poderá ser cancelada quando:  

a - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

b - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 

c - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste edital; 

d - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

OBSERVAÇÃO: 

- O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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3.13 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

a - por razão de interesse público;  

b - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c - se não houver êxito nas negociações quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado, por motivo superveniente. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO  

5.1 – A presente Ata tem o seu valor total de R..............,...... (............................)  

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado num prazo de em até 10 (dez) dias após a entrega dos produtos, 
mediante apresentação de nota fiscal, e o visto do Departamento requisitante, comprovando a entrega.  

6.1.1 - Em caso de irregularidade na nota fiscal / fatura, o prazo de pagamento será contado a partir da 
correspondente regularização. 

6.1.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

6.1.3 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal tributária que lhe 
foram exigidas quando da habilitação 

6.2 – A Administração do Município de Nova Era, reserva o direito de reter o pagamento de faturas para 
satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros. 

6.3 – Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a que título for, nem 
direta, nem indiretamente, sendo certo que a Contratada é a única responsável pelo cumprimento de 
todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução desta ata. 

 

CLÁUSULA SETIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

a - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 
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7.2 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.2.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.2.2 - Na hipótese prevista no item 7.2.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

7.2.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos no edital e neste termo de referência, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.2.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

7.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.3.1 - Para fins do disposto no item anterior o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.3.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.3.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados. 

7.3.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

7.3.5 - Na hipótese de comprovação de que o preço de mercado se tornou superior, o órgão ou a entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 

7.3.6 - O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a ata e seus 
anexos; 

8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Ata; 

8.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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8.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

8.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos na presente Ata; 

8.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta Ata;  

8.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da 
presente Ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9 - A Administração terá o prazo de 02 (dois) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 02 (dois) dias uteis. 

8.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada;  

9.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal da Ata, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

9.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da ata, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da Ata; 
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9.10 - Comunicar ao Fiscal da Ata, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12 - Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13 - Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei 
n.º 14.133, de 2021); 

9.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ata;  

9.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

9.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

9.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas desta ata, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 

9.19 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 -   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E ENCARGOS 

11.1 - Os materiais deverão ser entregues no endereço informado na NAF correndo por conta do 
CONTRATADO as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de obra, etc. 

11.2 - Os materiais serão recebidos no local indicado na NAF, através de pessoa responsável, atestando 
na Nota Fiscal o recebimento dos materiais.  

11.3 - Na hipótese de rejeição, por entrega dos materiais em desacordo com as especificações, a 
CONTRATADA deverá repor os materiais devolvidos, num prazo máximo de 24 horas. 

11.4 - Nos preços dos itens incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, 
fretes, seguros, mão de obra.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

12.1 Na licitação para registro de preços é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
utilizada quando da expedição do contrato ou outro instrumento hábil. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES:  

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) der causa à inexecução parcial da ata; 

b) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência;  

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto. 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da ata, recolhida no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação.  

13.9 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.10 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.11 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.12 - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ENTREGA 

14.1 – Todos os materiais deverão ser entregues de forma parcelada mediante recebimento da Ordem de 
Fornecimento do Setor de Compras; e no local estipulado para entrega, acompanhada da nota fiscal para 
conferência, que ocorrerá no ato da entrega no local de recebimento por funcionário competente sendo 
que a responsabilidade da entrega será por conta e risco do licitante adjudicado. 

14.1.1 - Prazo de entrega: em até 10 (dez) dias, a contar do recebimento por parte da contratada da 
Ordem de Fornecimento; prazo de entrega das amostras, quando solicitado: 10 dias uteis. 

14.2 – O Município de Nova Era se reserva o direito de não receber os itens licitados em desacordo com 
o previsto neste instrumento, podendo cancelar a ata em decorrência da sua inexecução parcial ou total, 
sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis. 

14.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados em que se 
verifiquem irregularidades. 

14.4 – O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, reservando-se ao 
Município de Nova Era o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em 
condições satisfatórias. 

14.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados. 

14.6 - Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados em embalagem, com o menor 
volume possível, que utilize preferencialmente material reciclado ou reciclável, de forma a garantir a 
máxima proteção durante o transporte e armazenamento, em atendimento aos critérios sustentáveis. O 
Município recusará os produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto nesta ata, 
termo de referência e proposta; 

14.7 - O recebimento provisório, realizado pelo fiscal do Município, dar-se-á no ato da entrega do objeto, 
após conferência de sua conformidade com as especificações do edital e da proposta; 

14.8 - O recebimento definitivo, realizado pelo gestor do contrato, dar-se-á em até 03 (três) dias úteis, 
contados da data do recebimento provisório, após verificação da conformidade do objeto com as 
exigências e especificações da Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial da Prefeitura Municipal 
de Nova Era na internet. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO:  

16.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Nova Era/MG, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes da presente ata. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – NORMAS FINAIS 

17.1. A presente ata reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Federal 
nº 10.024/19 e Decreto Municipal nº 1.549/2008.  

17.2. Os casos omissos serão dirimidos, com observância da legislação regedora, em especial a Lei Federal 
n° 14.133/21 e Decreto Federal nº 10.024/19. 

17.3. Justos e contratados, firmam a presente ata, e três vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 

Nova Era, _____________________ de ____________ de 2026. 

 

 

___________________________________ 

Contratante 

 

 

____________________________________ 

 Contratado   

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1)_______________________________  

2) ______________________________   
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